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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.246, DE 27 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  o  Sistema
Municipal  de  Cultura  do
Município de Morungaba-SP e
dá outras providências.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Cl imática  de  Morungaba  em  sua  1.222ª  sessão
extraordinária,  realizada  no  dia  26  de  junho  de  2024,
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 1º - Esta Lei regula no município de Morungaba e

em  conformidade  com  a  Constituição  da  República
Federativa  do  Brasil  e  a  Lei  Orgânica  do  Município,  o
Sistema Municipal de Cultura – SMC, que tem por finalidade
promover o desenvolvimento humano, social e econômico,
com pleno exercício dos direitos culturais.

Parágrafo único - O Sistema Municipal de Cultura –
SMC integra o Sistema Nacional  de Cultura –  SNC e se
constitui no principal articulador, no âmbito municipal, das
políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de
gestão compartilhada com os demais entes federados e a
sociedade civil.

TÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA
Art. 2º - A política municipal de cultura estabelece o

papel  do  Poder  Público  Municipal  na  gestão  da  cultura,
explicita os direitos culturais que devem ser assegurados a
todos  os  munícipes  e  define  pressupostos  que
fundamentam as  políticas,  programas,  projetos  e  ações
formuladas  e  executadas  pela  Prefeitura  Municipal  de
Morungaba-SP, com a participação da sociedade, no campo
da cultura.

CAPÍTULO I
DO PAPEL  DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL  NA

GESTÃO DA CULTURA
Art. 3º - A cultura é um direito fundamental do ser

humano,  devendo  o  Poder  Público  Municipal  prover  as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito
do Município de Morungaba-SP.

Art.  4º  -  A  cultura  é  um  importante  vetor  de
desenvolvimento humano, social e econômico, devendo ser
tratada como uma área estratégica para o desenvolvimento
sustentável  e  para a promoção da paz no Município  de
Morungaba-SP.

Art.  5º  -  É  responsabilidade  do  Poder  Público
Municipal,  com a  participação  da  sociedade,  planejar  e

fomentar  políticas  públicas  de  cultura,  assegurar  a
preservação  e  promover  a  valorização  do  patrimônio
cultural material e imaterial do Município de Morungaba e
estabelecer  condições  para  o  desenvolvimento  da
economia da cultura,  considerando em primeiro plano o
interesse público e o respeito à diversidade cultural.

Art.  6º  -  Cabe  ao  Poder  Público  do  Município  de
Morungaba planejar e implementar políticas públicas para:

I  -  assegurar  os  meios  para  o  desenvolvimento  da
cultura  como  direito  de  todos  os  cidadãos,  com  plena
liberdade de expressão e criação;

II  -  universalizar  o  acesso  aos  bens  e  serviços
culturais;

III - contribuir para a construção da cidadania cultural;
IV  -  reconhecer,  proteger,  valorizar  e  promover  a

diversidade  das  expressões  culturais  presentes  no
município;

V  -  combater  a  discriminação  e  o  preconceito  de
qualquer espécie e natureza;

VI  -  promover  a  equidade  social  e  territorial  do
desenvolvimento cultural;

VII  -  qualificar  e  garantir  a  transparência  da  gestão
cultural;

VIII  -  democratizar  os  processos  decisórios,
assegurando  a  participação  e  o  controle  social;

IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura,
no âmbito local;

X -  consolidar  a  cultura  como importante  vetor  do
desenvolvimento sustentável;

XI  -  intensificar  as  trocas,  os  intercâmbios  e  os
diálogos  interculturais;

XII - contribuir para a promoção da cultura da paz.
Art.  7º  -  A  atuação do Poder  Público  Municipal  no

campo da cultura não se contrapõe ao setor privado, com o
qual deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e
buscar  a  complementaridade  das  ações,  evitando
superposições  e  desperdícios.

Art.  8º  -  A  política  cultural  deve  ser  transversal,
estabelecendo  uma  relação  estratégica  com  as  demais
políticas  públicas,  em  especial  com  as  políticas  de
educação,  comunicação  social,  meio  ambiente,  turismo,
ciência  e  tecnologia,  esporte,  lazer,  saúde  e  segurança
pública.

Art. 9º - Os planos e projetos de desenvolvimento, na
sua formulação e execução, devem sempre considerar os
fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama de
critérios, que vão da liberdade política, econômica e social
às oportunidades individuais de saúde, educação, cultura,
produção,  criatividade,  dignidade pessoal  e  respeito  aos
direitos humanos, conforme indicadores sociais.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS CULTURAIS
Art. 10 - Cabe ao Poder Público Municipal garantir a

todos os munícipes o pleno exercício dos direitos culturais,
entendidos como:

I - o direito à identidade e à diversidade cultural;
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II - livre criação e expressão;
a- livre acesso;
b- livre difusão;
c- livre participação nas decisões de política cultural;
III - o direito autoral;
IV  -  o  direito  ao  intercâmbio  cultural  nacional  e

internacional.
CAPÍTULO III
DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA
Art.  11 -  O Poder  Público Municipal  compreende a

concepção tridimensional da cultura – simbólica, cidadã e
econômica –  como fundamento da política  municipal  de
cultura.

SEÇÃO I
DA DIMENSÃO SIMBÓLICA DA CULTURA
Art. 12 - A dimensão simbólica da cultura compreende

os bens de natureza material e imaterial que constituem o
patrimônio  cultural  do  Município  de  Morungaba,
abrangendo todos os  modos de viver,  fazer  e  criar  dos
diferentes grupos formadores da sociedade local, conforme
o Art. 216 da Constituição Federal.

Art. 13 - Cabe ao Poder Público Municipal promover e
proteger  as  infinitas  possibilidades  de  criação  simbólica
expressas em modos de vida, crenças, valores, práticas,
rituais e identidades.

Art.  14  -  A  política  cultural  deve  contemplar  as
expressões  que  caracterizam  a  diversidade  cultural  do
Município,  abrangendo toda a produção nos campos das
culturas populares, eruditas e da indústria cultural.

Art. 15 - Cabe ao Poder Público Municipal promover
diálogos interculturais, nos planos local, regional, nacional
e internacional, considerando as diferentes concepções de
dignidade humana, presentes em todas as culturas, como
instrumento de construção da paz, moldada em padrões de
coesão,  integração  e  harmonia  entre  os  cidadãos,  as
comunidades, os grupos sociais, os povos e nações.

SEÇÃO II
DA DIMENSÃO CIDADÃ DA CULTURA
Art. 16 - Os direitos culturais fazem parte dos direitos

humanos  e  devem  se  constituir  numa  plataforma  de
sustentação das políticas culturais.

Art. 17 - Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o
pleno exercício dos direitos culturais a todos os cidadãos,
promovendo  o  acesso  universal  à  cultura  por  meio  do
estímulo  à  criação  artística,  da  democratização  das
condições  de  produção,  da  oferta  de  formação,  da
expansão  dos  meios  de  difusão,  da  ampliação  das
possibilidades de fruição e da livre circulação de valores
culturais.

Art. 18 - O direito à identidade e à diversidade cultural
deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal por meio
de políticas públicas de promoção e proteção do patrimônio
cultural do município, de promoção e proteção das culturas
indígenas,  populares  e  afro-brasileiras  e,  ainda,  de
iniciativas voltadas para o reconhecimento e valorização da
cultura  de  outros  grupos  sociais,  étnicos  e  de  gênero,

conforme os Arts. 215 e 216 da Constituição Federal.
Art. 19 - O direito à participação na vida cultural deve

ser assegurado pelo Poder Público Municipal com a garantia
da plena liberdade para criar, fruir e difundir a cultura e da
não ingerência estatal na vida criativa da sociedade.

Art. 20 - O direito à participação na vida cultural deve
ser assegurado igualmente às pessoas com deficiência, que
devem  ter  garantidas  condições  de  acessibilidade  e
oportunidades  de  desenvolver  e  utilizar  seu  potencial
criativo, artístico e intelectual.

Art. 21 - O estímulo à participação da sociedade nas
decisões de política cultural deve ser efetivado por meio da
criação  e  articulação  de  conselhos  paritários,  com  os
representantes  da  sociedade  democraticamente  eleitos
pelos respectivos segmentos, bem como, da realização de
conferências e da instalação de colegiados, comissões e
fóruns.

SEÇÃO III
DA DIMENSÃO ECONÔMICA DA CULTURA
Art.  22  -  Cabe ao Poder Público Municipal  criar  as

condições para o desenvolvimento da cultura como espaço
de inovação e expressão da criatividade local e fonte de
oportunidades de geração de ocupações produtivas e de
renda,  fomentando  a  sustentabilidade  e  promovendo  a
desconcentração  dos  fluxos  de  formação,  produção  e
difusão  das  distintas  linguagens  artísticas  e  múltiplas
expressões culturais.

Art. 23 - O Poder Público Municipal deve fomentar a
economia da cultura como:

I  -  sistema de  produção,  materializado  em cadeias
produtivas,  num  processo  que  envolva  as  fases  de
pesquisa,  formação,  produção,  difusão,  distribuição  e
consumo;

II - elemento estratégico da economia contemporânea,
em  que  se  configura  como  um  dos  segmentos  mais
dinâmicos  e  importante  fator  de  desenvolvimento
econômico  e  social;  e

III  -  conjunto  de  valores  e  práticas  que têm como
referência a identidade e a diversidade cultural dos povos,
possibi l i tando  compatibi l izar  modernização  e
desenvolvimento  humano.

Art. 24 - As políticas públicas no campo da economia
da  cultura  devem  entender  os  bens  culturais  como
portadores de ideias, valores e sentidos que constituem a
identidade  e  a  diversidade  cultural  do  município,  não
restritos ao seu valor mercantil.

Art. 25 - As políticas de fomento à cultura devem ser
implementadas  de  acordo  com as  especificidades  de  cada
cadeia produtiva.

Art. 26 - O objetivo das políticas públicas de fomento
à cultura no Município de Morungaba deve ser estimular a
criação e o desenvolvimento de bens, produtos e serviços e
a geração de conhecimentos que sejam compartilhados por
todos.

Art. 27 -  O Poder Público Municipal deve apoiar os
artistas e produtores culturais atuantes no município para
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que tenham assegurado o direito autoral de suas obras,
considerando  o  direito  de  acesso  à  cultura  por  toda
sociedade.

TÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA
CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS
Art. 28 -  O Sistema Municipal de Cultura – SMC se

constitui num instrumento de articulação, gestão, fomento
e promoção de políticas públicas, bem como de informação
e  formação  na  área  cultural,  tendo  como  essência  a
coordenação e cooperação intergovernamental com vistas
ao  fortalecimento  institucional,  à  democratização  dos
processos  decisórios  e  à  obtenção  de  economicidade,
eficiência,  eficácia e efetividade na aplicação dos recursos
públicos.

Art.  29  -  O  Sistema  Municipal  de  Cultura  –  SMC
fundamenta-se na política municipal  de cultura expressa
nesta  lei  e  nas  suas  diretrizes,  estabelecidas  no  Plano
Municipal de Cultura, para instituir um processo de gestão
compartilhada  com  os  demais  entes  federativos  da
República Brasileira – União, Estados, Municípios e Distrito
Federal  com  suas  respectivas  políticas  e  instituições
culturais e a sociedade civil.

Art. 30 - Os princípios do Sistema Municipal de Cultura
– SMC que devem orientar a conduta do Governo Municipal,
dos demais entes federados e da sociedade civil nas suas
relações  como  parceiros  e  responsáveis  pelo  seu
funcionamento  são:

I - diversidade das expressões culturais;
II  -  universalização  do  acesso  aos  bens  e  serviços

culturais;
III  -  fomento  à  produção,  difusão  e  circulação  de

conhecimento e bens culturais;
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes

públicos e privados atuantes na área cultural;
V - integração e interação na execução das políticas,

programas, projetos e ações desenvolvidas;
VI  -  complementaridade  nos  papéis  dos  agentes

culturais;
VII - transversalidade das políticas culturais;
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições

da sociedade civil;
IX  -  transparência  e  comparti lhamento  das

informações;
X  -  democratização  dos  processos  decisórios  com

participação e controle social;
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão,

dos recursos e das ações;
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos

orçamentos públicos para a cultura.
CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS
Art. 31 - O Sistema Municipal de Cultura – SMC tem

como objetivo formular e implantar políticas públicas de
cultura,  democráticas  e  permanentes,  pactuadas  com a

sociedade  civil  e  com  os  demais  entes  da  federação,
promovendo  o  desenvolvimento  –  humano,  social  e
econômico – com pleno exercício dos direitos culturais e
acesso  aos  bens  e  serviços  culturais,  no  âmbito  do
Município.

Art.  32  -  São  objetivos  específicos  do  Sistema
Municipal  de  Cultura  –  SMC:

I  -  estabelecer  um  processo  democrático  de
participação na gestão das políticas e dos recursos públicos
na área cultural;

II -  assegurar uma partilha equilibrada dos recursos
públicos da área da cultura entre os diversos segmentos
artísticos  e  culturais,  distritos,  regiões  e  bairros  do
município;

III  -  articular  e  implementar  políticas  públicas  que
promovam a interação da cultura com as demais áreas,
considerando  seu  papel  estratégico  no  processo  do
desenvolvimento sustentável do Município;

IV -  promover  o  intercâmbio  com os  demais  entes
federados  e  instituições  municipais  para  a  formação,
capacitação  e  circulação  de  bens  e  serviços  culturais,
viabilizando  a  cooperação  técnica  e  a  otimização  dos
recursos financeiros e humanos disponíveis;

V  -  c r i a r  i n s t r u m e n t o s  d e  g e s t ã o  p a r a
acompanhamento  e  avaliação  das  políticas  públicas  de
cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de
Cultura – SMC.

VI - estabelecer parcerias entre os setores público e
privado nas áreas de gestão e de promoção da cultura.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA
SEÇÃO I
DOS COMPONENTES
Art.33 -  Integram o Sistema Municipal de Cultura –

SMC:
I - coordenação:
a) Departamento de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer;
II - instâncias de articulação, pactuação e deliberação:
a) Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.
b) Conferência Municipal de Cultura – CMC;
III - instrumentos de gestão:
a) Plano Municipal de Cultura – PMC;
b)  Sistema Municipal  de  Financiamento  à  Cultura  –

SMFC;
c)  Sistema  Municipal  de  Informações  e  Indicadores

Culturais – SMIIC;
d)  Programa  Municipal  de  Formação  na  Área  da

Cultura – PROMFAC.
IV - sistemas setoriais de cultura:
a) Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC;
b) Sistema Municipal de Museus – SMM;
c)  Sistema Municipal  de Bibliotecas,  Livro,  Leitura e

Literatura – SMBLLL;
d)  outros que venham a ser  constituídos,  conforme

regulamento.
Parágrafo único - O Sistema Municipal de Cultura –



JORNAL OFICIAL
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017

Sexta-feira, 28 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1489 Página 5 de 88

Estância Climática de Morungaba - SP
Jornal Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

SMC estará articulado com os demais sistemas municipais
ou  políticas  setoriais,  em  especial,  da  educação,  da
comunicação,  da  ciência  e  tecnologia,  do  planejamento
urbano,  do  desenvolvimento  econômico  e  social,  da
indústria e comércio, das relações internacionais, do meio
ambiente, do turismo, do esporte, da saúde, dos direitos
humanos e da segurança, conforme regulamentação.

SEÇÃO II
DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE

CULTURA – SMC
Art.  34  -  O  Departamento  de  Turismo,  Cultura,

Esporte  e  Lazer  de  Morungaba  é  órgão  superior,
subordinado  diretamente  ao  Prefeito,  e  se  constitui  no
órgão  gestor  e  coordenador  do  Sistema  Municipal  de
Cultura – SMC.

Art.  35  -  Integram  o  Departamento  de  Turismo,
Cultura,  Esporte  e  Lazer,  instituições  vinculadas  que
venham a ser constituídas.

Art.  36  -  São  atribuições  do  Departamento  de
Turismo, Cultura, Esporte e Lazer:

I  -  formular  e  implementar,  com a  participação  da
sociedade  civil,  o  Plano  Municipal  de  Cultura  –  PMC,
executando as políticas e as ações culturais definidas;

II - implementar o Sistema Municipal de Cultura – SMC,
integrado  aos  Sistemas  Nacional  e  Estadual  de  Cultura,
articulando os  atores  públicos  e  privados  no  âmbito  do
Município,  estruturando  e  integrando  a  rede  de
equipamentos  cu l tura is ,  descentra l i zando  e
democrat izando  a  sua  estrutura  e  atuação;

III  -  promover  o  planejamento  e  fomento  das
atividades culturais com uma visão ampla e integrada no
território do Município, considerando a cultura como uma
área estratégica para o desenvolvimento local;

IV  -  valorizar  todas  as  manifestações  artísticas  e
culturais que expressam a diversidade étnica e social do
Município;

V -  preservar  e  valorizar  o  patrimônio  cultural  do
Município;

VI -  pesquisar,  registrar,  classificar,  organizar  e expor
ao  público  a  documentação  e  os  acervos  artísticos,
culturais e históricos de interesse do Município;

VII - manter articulação com entes públicos e privados
visando à cooperação em ações na área da cultura;

VIII  -  promover  o  intercâmbio  cultural  em  nível
regional, nacional e internacional;

IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal
de Financiamento à Cultura – SMFC e promover ações de
fomento  ao  desenvolvimento  da  produção  cultural  no
âmbito do Município;

X -  descentralizar  os  equipamentos,  as  ações  e  os
eventos  culturais,  democratizando  o  acesso  aos  bens
culturais;

XI  -  estruturar  e  realizar  cursos  de  formação  e
qualificação  profissional  nas  áreas  de  criação,  produção  e
gestão cultural;

XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do

Município;
XIII  -  elaborar  estudos  das  cadeias  produtivas  da

cultura para implementar políticas específicas de fomento e
incentivo;

XIV  -  captar  recursos  para  projetos  e  programas
específicos  junto  a  órgãos,  entidades  e  programas
internacionais,  federais  e  estaduais;

XV  -  operacionalizar  as  atividades  do  Conselho
Municipal  de  Política  Cultural  –  CMPC  e  dos  Fóruns  de
Cultura do Município;

XVI -  realizar  a  Conferência  Municipal  de Cultura –
CMC, colaborar na realização e participar das Conferências
Estadual e Nacional de Cultura;

XVII  -  exercer  outras  atividades  correlatas  com as
suas atribuições.

Art.  37  –  Ao  Departamento  de  Turismo,  Cultura,
Esporte  e  Lazer  como  órgão  coordenador  do  Sistema
Municipal de Cultura – SMC, compete:

I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal
de Cultura – SMC;

II -  promover a integração do Município ao Sistema
Nacional de Cultura – SNC e ao Sistema Estadual de Cultura
– SEC, por meio da assinatura dos respectivos termos de
adesão voluntária;

III - instituir as orientações e deliberações normativas
e de gestão, aprovadas no plenário do Conselho Municipal
de Política Cultural – CMPC e nas suas instâncias setoriais;

IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as
pactuações acordadas na Comissão Intergestores Tripartite
–  CIT  e  aprovadas  pelo  Conselho  Nacional  de  Política
Cultural – CNPC e na Comissão Intergestores Bipartite – CIB
e aprovadas pelo Conselho Estadual de Política Cultural –
CNPC;

V  -  emitir  recomendações,  resoluções  e  outros
pronunciamentos  sobre  matérias  relacionadas  com  o
Sistema  Municipal  de  Cultura  –  SMC,  observadas  as
diretrizes  aprovadas  pelo  Conselho  Municipal  de  Política
Cultural – CMPC;

VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores
e parâmetros quantitativos e qualitativos que contribuam
para  a  descentralização  dos  bens  e  serviços  culturais
promovidos  ou  apoiados,  direta  ou  indiretamente,  com
recursos  do  Sistema  Nacional  de  Cultura  –  SNC  e  do
Sistema  Estadual  de  Cultura  –  SEC,  atuando  de  forma
colaborativa  com  os  Sistemas  Nacional  e  Estadual  de
Informações e Indicadores Culturais;

VII  -  colaborar,  no  âmbito  do  Sistema Nacional  de
Cultura  –  SNC,  para  a  compatibilização  e  interação  de
normas, procedimentos técnicos e sistemas de gestão;

VIII - subsidiar a formulação e a implementação das
políticas e ações transversais da cultura nos programas,
planos e ações estratégicos do Governo Municipal;

IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais
entes  federados  no  estabelecimento  de  instrumentos
metodológicos  e  na  classificação  dos  programas  e  ações
culturais  no  âmbito  dos  respectivos  planos  de  cultura;
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X  -  colaborar,  no  âmbito  do  Sistema  Nacional  de
Cultura – SNC, com o Governo do Estado e com o Governo
Federal na implementação de Programas de Formação na
Área da Cultura, especialmente capacitando e qualificando
recursos humanos responsáveis pela gestão das políticas
públicas de cultura do Município; e

XI - coordenar e convocar a Conferência Municipal de
Cultura – CMC.

SEÇÃO III
DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO

E DELIBERAÇÃO
Art. 38 - Os órgãos previstos no inciso II do art. 33

desta  Lei  constituem  as  instâncias  municipais  de
articulação, pactuação e deliberação do SNC, organizadas
na forma descrita na presente Seção.

DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  POLÍTICA
CULTURAL  –  CMPC

Art. 39 - Fica criado o Conselho Municipal de Política
Cultural – CMPC, órgão colegiado deliberativo, consultivo e
normativo, integrante da estrutura básica do Departamento
de  Turismo,  Cultura,  Esporte  e  Lazer,  com  composição
paritária entre Poder Público e Sociedade Civil, se constitui
no  p r i nc ipa l  e spaço  de  pa r t i c i pação  soc i a l
institucionalizada, de caráter permanente, na estrutura do
Sistema Municipal de Cultura – SMC.

§1º - O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC
tem  como  principal  atribuição  atuar,  com  base  nas
diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura –
CMC, elaborar, acompanhar a execução, fiscalizar e avaliar
as  políticas  públicas  de  cultura,  consolidadas  no  Plano
Municipal de Cultura – PMC.

§2º - Os integrantes do Conselho Municipal de Política
Cultural  –  CMPC que representam a  sociedade civil  são
eleitos democraticamente, pelos respectivos segmentos e
têm mandato de dois anos, renovável, uma vez, por igual
período, conforme regulamento.

§3º - A representação da sociedade civil no Conselho
Municipal de Política Cultural – CMPC deve contemplar na
sua  composição  os  diversos  segmentos  artísticos  e
culturais, considerando as dimensões simbólica, cidadã e
econômica da cultura, bem como o critério territorial.

§4º - A representação do Poder Público no Conselho
Municipal de Política Cultural – CMPC deve contemplar a
representação do Município  de Morungaba,  por  meio do
Departamento de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer e suas
Instituições Vinculadas, de outros Órgãos e Entidades do
Governo Municipal e dos demais entes federados.

Art. 40 - O Conselho Municipal de Política Cultural será
constituído  por  membros  titulares  e  igual  número  de
suplentes, com a seguinte composição:

I  –  5  membros  titulares  e  respectivos  suplentes
representando  o  Poder  Público,  por  meio  dos  seguintes
órgãos e quantitativos:

a) Departamento de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer,
dois (2) representantes, sendo um deles o responsável da
Cultura;

b)  Departamento  Municipal  de  Educação,  dois  (2)
representantes;

c) servidor que atue na área de Comunicação Social,
um (1) representante;

II  –  Cinco  (5)  membros  titulares  e  respectivos
suplentes,  representando  a  sociedade  civil,  através  dos
seguintes setores e quantitativos:

a) 1 representantes do artesanato;
b) 1 representante da congada;
c) 1 representante dos músicos;
d) 1 representante dos escritores;
e) 1 representante dos artistas de música popular;
§1º - Os membros titulares e suplentes representantes

do Poder Público serão designados pelo respectivo órgão e
os representantes da sociedade civil serão eleitos conforme
Regimento Interno.

§2º - O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC
deverá  eleger,  entre  seus  membros,  o  Presidente  e  o
Secretário-Geral com os respectivos suplentes.

§3º  -  Nenhum membro representante  da  sociedade
civil, titular ou suplente, poderá ser detentor de cargo em
comissão  ou  função  de  confiança  vinculada  ao  Poder
Executivo  do  Município;

§4º - O Presidente do Conselho Municipal de Política
Cultural – CMPC é detentor do voto de Minerva.

Art. 41.  O Conselho Municipal de Política Cultural –
CMPC é constituído pelas seguintes instâncias:

I - Plenário;
II  -  Comitê  de  Integração  de  Políticas  Públicas  de

Cultura – CIPOC;
III - Colegiados Setoriais;
IV - Comissões Temáticas;
V - Grupos de Trabalho;
VI - Fóruns Setoriais e Territoriais.
Art. 42 - Ao Plenário, instância máxima do Conselho

Municipal de Política Cultural – CMPC, compete:
I - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e

fiscalizar a execução do Plano Municipal de Cultura – PMC;
II  -  estabelecer  normas  e  diretrizes  pertinentes  às

finalidades e aos objetivos do Sistema Municipal de Cultura
– SMC;

III  -  colaborar  na  implementação  das  pactuações
acordadas na Comissão Intergestores Tripartite – CIT e na
Comissão  Intergestores  Bipartite  –  CIB,  devidamente
aprovadas,  respectivamente,  nos  Conselhos  Nacional  e
Estadual de Política Cultural;

IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de
cultura,  oriundas  dos  sistemas  setoriais  municipais  de
cultura e de suas instâncias colegiadas;

V  -  definir  parâmetros  gerais  para  aplicação  dos
recursos  do  Fundo  Municipal  de  Cultura  –  FMC no  que
concerne à distribuição territorial  e ao peso relativo dos
diversos segmentos culturais;

VI  -  estabelecer  para  a  Comissão  Municipal  de
Incentivo à Cultura – CMIC do Fundo Municipal de Cultura as
diretrizes  de  uso  dos  recursos,  com  base  nas  políticas
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culturais definidas no Plano Municipal de Cultura – PMC;
VII - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos

do Fundo Municipal de Cultura – FMC;
VIII - apoiar a descentralização de programas, projetos

e ações e assegurar os meios necessários à sua execução e
à participação social relacionada ao controle e fiscalização;

IX - contribuir para o aprimoramento dos critérios de
partilha  e  de  transferência  de  recursos,  no  âmbito  do
Sistema Nacional de Cultura – SNC;

X - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da
área da Cultura;

XI - apreciar e apresentar parecer sobre os Termos de
Parceria a ser celebrados pelo Município com Organizações
da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPs, bem como
acompanhar  e  fiscalizar  a  sua  execução,  conforme
determina  a  Lei  9.790/99.

Parágrafo único  -  O Plenário  poderá delegar  essa
competência a outra instância do CMPC.

XII  -  contribuir  para  a  definição  das  diretrizes  do
Programa Municipal  de  Formação  na  Área  da  Cultura  –
PROMFAC,  especialmente  no  que  tange  à  formação  de
recursos humanos para a gestão das políticas culturais;

XIII  -  acompanhar  a  execução  do  Acordo  de
Cooperação  Federativa  assinado  pelo  Município  de
Morungaba para sua integração ao Sistema Nacional  de
Cultura – SNC.

XIV - promover cooperação com os demais Conselhos
Municipais  de  Política  Cultural,  bem  como  com  os
Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e Nacional;

XV  -  promover  cooperação  com  os  movimentos
sociais,  organizações  não  governamentais  e  o  setor
empresarial;

XVI - incentivar a participação democrática na gestão
das políticas e dos investimentos públicos na área cultural;

XVII -  delegar às diferentes instâncias componentes
do  Conselho  Municipal  de  Política  Cultural  –  CMPC  a
deliberação e acompanhamento de matérias;

XVIII  -  aprovar o regimento interno da Conferência
Municipal de Cultura – CMC.

XIX -  estabelecer  o  regimento interno do Conselho
Municipal de Política Cultural – CMPC.

Art.  43  -  Compete  ao  Conselho  de  Integração  de
Políticas Públicas de Cultura – CIPOC promover a articulação
das  políticas  de  cultura  do  Poder  Público,  no  âmbito
municipal, para o desenvolvimento de forma integrada de
programas, projetos e ações.

Art. 44 - Compete aos Colegiados Setoriais fornecer
subsídios  ao  Plenário  do  Conselho  Municipal  de  Política
Cultural  –  CMPC  para  a  definição  de  políticas,  diretrizes  e
estratégias dos respectivos segmentos culturais.

Art. 45 - Compete às Comissões Temáticas, de caráter
permanente,  e  aos  Grupos  de  Trabalho,  de  caráter
temporário, fornecer subsídios para a tomada de decisão
sobre  temas  específicos,  transversais  ou  emergenciais
relacionados  à  área  cultural.

Art. 46 - Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais,

de  ca rá te r  pe r  -  manen te ,  a  f o rmu lação  e  o
acompanhamento de políticas culturais específicas para os
respectivos segmentos culturais e territórios.

Art. 47 - O Conselho Municipal de Política Cultural –
CMPC  deve  se  articular  com  as  demais  instâncias
colegiadas  do  Sistema  Municipal  de  Cultura  –  SMC  –
territoriais  e  setoriais  –  para  assegurar  a  integração,
funcionalidade e racionalidade do sistema e a coerência
das políticas públicas de cultura implementadas no âmbito
do Sistema Municipal de Cultura – SMC.

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA – CMC
Art. 48 - A Conferência Municipal de Cultura – CMC

constitui-se numa instância de participação social, em que
ocorre articulação entre o Governo Municipal e a sociedade
civil,  por  meio  de  organizações  culturais  e  segmentos
sociais,  para  analisar  a  conjuntura  da  área  cultural  no
município e propor diretrizes para a formulação de políticas
públicas de Cultura, que comporão o Plano Municipal de
Cultura – PMC.

§1º - É de responsabilidade da Conferência Municipal
de Cultura – CMC analisar, aprovar moções, proposições e
avaliar  a  execução  das  metas  concernentes  ao  Plano
Municipal de Cultura – PMC e às respectivas revisões ou
adequações.

§2º  -  Cabe  ao  Departamento  de  Turismo,  Cultura,
Esporte  e  Lazer  convocar  e  coordenar  a  Conferência
Municipal de Cultura – CMC, que se reunirá ordinariamente
a  cada  dois  anos  ou  extraordinariamente,  a  qualquer
tempo, a critério do Conselho Municipal de Política Cultural
– CMPC. A data de realização da Conferência Municipal de
Cultura – CMC deverá estar de acordo com o calendário de
convocação  das  Conferências  Estadual  e  Nacional  de
Cultura.

§3º - A Conferência Municipal de Cultura – CMC será
precedida de Conferências Setoriais e Territoriais.

§4º  -  A  representação  da  sociedade  civi l  na
Conferência Municipal de Cultura – CMC será, no mínimo,
de dois terços dos delegados, sendo os mesmos eleitos em
Conferências Setoriais e Territoriais.

SEÇÃO IV
DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO
Art. 49 - Constituem-se em instrumentos de gestão do

Sistema Municipal de Cultura – SMC:
I - Plano Municipal de Cultura – PMC;
II -  Sistema Municipal de Financiamento à Cultura –

SMFC;
III - Sistema Municipal de Informações e Indicadores

Culturais – SMIIC;
IV  -  Programa  Municipal  de  Formação  na  Área  da

Cultura – PROMFAC.
Parágrafo  único  -  Os  instrumentos  de  gestão  do

Sistema Municipal de Cultura – SMC se caracterizam como
ferramentas  de  planejamento,  inclusive  técnico  e
financeiro,  e  de  qualificação  dos  recursos  humanos.

DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA – PMC
Art.  50  -  O  Plano  Municipal  de  Cultura  –  PMC,
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instituído  por  lei  própria,  tem duração  decenal  e  é  um
instrumento  de  planejamento  estratégico  que  organiza,
regula e norteia a execução da Política Municipal de Cultura
na perspectiva do Sistema Municipal de Cultura – SMC.

Art. 51 - A elaboração do Plano Municipal de Cultura –
PMC  e  dos  Planos  Setoriais  de  âmbito  municipal  é  de
responsabilidade  do  Departamento  de  Turismo,  Cultura,
Esporte e Lazer e Instituições Vinculadas, que, a partir das
diretrizes proposta pela Conferência Municipal de Cultura -
CMC  e  apreciadas  pelo  Conselho  Municipal  de  Política
Cultural, ensejará projeto de lei a ser elaborado pelo Poder
Executivo e remetido ao Poder Legislativo.

Parágrafo único - Os Planos devem conter:
I - diagnóstico do desenvolvimento da cultura;
II - diretrizes e prioridades;
III - objetivos gerais e específicos;
IV - estratégias, metas e ações;
V - prazos de execução;
VI - resultados e impactos esperados;
VII  -  recursos  materiais,  humanos  e  financeiros

disponíveis  e  necessários;
VIII - mecanismos e fontes de financiamento; e
IX - indicadores de monitoramento e avaliação.
DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À

CULTURA – SMFC
Art.  52 -  O Sistema Municipal  de Financiamento à

Cultura – SMFC é constituído pelo conjunto de mecanismos
de  financiamento  público  da  cultura,  no  âmbito  do
Município  de  que  devem  ser  diversificados  e  articulados.

Parágrafo único - São mecanismos de financiamento
público da cultura, no âmbito do Município de Morungaba:

I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei
Orçamentária Anual (LOA);

II - Fundo Municipal de Cultura, definido nesta lei;
III  -  Incentivo  Fiscal,  por  meio  de  renúncia  fiscal  do

IPTU e do ISS, conforme lei específica; e
IV  -  outros  que  venham  a  ser  criados  do  Fundo

Municipal de Cultura – FMC.
Art. 53 - Fica criado o Fundo Municipal de Cultura –

FMC,  vinculado  ao  Departamento  de  Turismo,  Cultura,
Esporte  e  Lazer  como  fundo  de  natureza  contábil  e
financeira, com prazo indeterminado de duração, de acordo
com as regras definidas nesta Lei.

Art.  54 -  O  Fundo Municipal  de  Cultura  –  FMC se
constitui  no  principal  mecanismo  de  financiamento  das
políticas públicas de cultura no município,  com recursos
destinados  a  programas,  projetos  e  ações  culturais
implementados de forma descentralizada,  em regime de
colaboração  e  cofinanciamento  com  a  União  e  com  o
Governo  do  Estado  de  São  Paulo.

Parágrafo único - É vedada a utilização de recursos
do Fundo Municipal  de Cultura –  FMC com despesas de
manutenção  administrativa  dos  Governos  Municipal,
Estadual  e  Federal,  bem  como  de  suas  entidades
vinculadas.

Art. 55 - São receitas do Fundo Municipal de Cultura –

FMC:
I -  dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual

(LOA)  do  Município  de  Morungaba  e  seus  créditos
adicionais;

II - transferências federais e/ou estaduais à conta do
Fundo Municipal de Cultura – FMC;

III - contribuições de mantenedores;
IV  -  produto  do  desenvolvimento  de  suas  finalidades

institucionais, tais como: arrecadação dos preços públicos
cobrados  pela  cessão  de  bens  municipais  sujeitos  à
administração  do  Departamento  de  Turismo,  Cultura,
Esporte  e  Lazer;  resultado  da  venda  de  ingressos  de
espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoções,
produtos e serviços de caráter cultural;

V  -  doações  e  legados  nos  termos  da  legislação
vigente;

VI - subvenções e auxílios de entidades de qualquer
natureza, inclusive de organismos internacionais;

VII  -  reembolso  das  operações  de  empréstimo
porventura  realizadas  por  meio  do  Fundo  Municipal  de
Cultura  –  FMC,  a  título  de  financiamento  reembolsável,
observados critérios de remuneração que, no mínimo, lhes
preserve o valor real;

VIII - retorno dos resultados econômicos provenientes
dos investimentos porventura realizados em empresas e
projetos  culturais  efetivados  com  recursos  do  Fundo
Municipal de Cultura – FMC;

IX  -  resultado  das  aplicações  em  títulos  públicos
federais, obedecida a legislação vigente sobre a matéria;

X -  empréstimos  de  instituições  financeiras  ou  outras
entidades;

XI -  saldos não utilizados na execução dos projetos
culturais  financiados  com  recursos  dos  mecanismos
previstos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura
– SMFC;

XII  -  devolução de recursos determinados pelo não
cumprimento  ou  desaprovação  de  contas  de  projetos
culturais custeados pelos mecanismos previstos no Sistema
Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;

XIII - saldos de exercícios anteriores; e
XIV - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe

vierem a ser destinadas.
Art. 56 -  O Fundo Municipal de Cultura – FMC será

administrado  pelo  Departamento  de  Turismo,  Cultura,
Esporte e Lazer na forma estabelecida no regulamento, e
apoiará  projetos  culturais  por  meio  das  seguintes
modalidades:

I - não-reembolsáveis, na forma do regulamento, para
apoio a projetos culturais apresentados por pessoas físicas
e pessoas jurídicas de direito público e de direito privado,
com ou sem fins lucrativos, preponderantemente por meio
de editais de seleção pública; e

II - reembolsáveis, destinados ao estímulo da atividade
produtiva  das  empresas  de  natureza  cultural  e  pessoas
físicas, mediante a concessão de empréstimos.

§1º  -  Nos casos previstos no inciso II  do “caput”, o
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Departamento de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer definirá
com  os  agentes  financeiros  credenciados  a  taxa  de
administração, os prazos de carência, os juros limites, as
garantias exigidas e as formas de pagamento.

§2º - Os riscos das operações previstas no parágrafo
anterior  serão  assumidos,  solidariamente,  pelo  Fundo
Municipal  de  Cultura  –  FMC  e  pelos  agentes  financeiros
credenciados,  na  forma  que  dispuser  o  regulamento.

§3º - A taxa de administração a que se refere o § 1º
não  poderá  ser  superior  a  três  por  cento  dos  recursos
disponibilizados para o financiamento.

§4º  -  Para  o  financiamento  de  que  trata  o  inciso  II,
serão  fixadas  taxas  de  remuneração  que,  no  mínimo,
preservem  o  valor  originalmente  concedido.

Art.  57 -  Os  custos  referentes  à  gestão  do  Fundo
Municipal  de Cultura –  FMC com planejamento,  estudos,
acompanhamento,  avaliação e  divulgação de resultados,
incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e bens
necessários  ao  cumprimento  de  seus  objetivos,  não
poderão  ultrapassar  cinco  por  cento  de  suas  receitas,
observado o limite fixado anualmente por ato da CMPC.

Art. 58. O Fundo Municipal de Cultura – FMC financiará
projetos  culturais  apresentados  por  pessoas  físicas  e
pessoas jurídicas de direito público e de direito privado,
com ou sem fins lucrativos.

§1º  -  Poderá  ser  dispensada  contrapartida  do
proponente  no  âmbito  de  programas  setoriais  definidos
pela  Comissão  Municipal  de  Incentivo  à  Cultura  –  CMIC.

§2º - Nos casos em que a contrapartida for exigida, o
proponente  deve  comprovar  que  dispõe  de  recursos
financeiros  ou  de  bens  ou  serviços,  se  economicamente
mensuráveis,  para  complementar  o  montante  aportado
pelo  Fundo  Municipal  de  Cultura  –  FMC,  ou  que  está
assegurada a obtenção de financiamento por outra fonte.

§3º  -  Os  projetos  culturais  previstos  no  “caput”
poderão conter despesas administrativas de até dez por
cento de seu custo total, excetuados aqueles apresentados
por  entidades  privadas  sem  fins  lucrativos,  que  poderão
conter despesas administrativas de até quinze por cento de
seu custo total.

Art.  59  -  Fica  autorizada  a  composição  financeira  de
recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC com recursos
de pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado,
com  fins  lucrativos  para  apoio  compartilhado  de
programas,  projetos  e  ações  culturais  de  interesse
estratégico, para o desenvolvimento das cadeias produtivas
da cultura.

§1º - O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de
direito público ou de direito privado previsto neste artigo
não gozará de incentivo fiscal.

§2º - A concessão de recursos financeiros, materiais ou
de infraestrutura pelo Fundo Municipal de Cultura – FMC
será  formalizada  por  meio  de  convênios  e  contratos
específicos.

Art. 60 -  Para seleção de projetos apresentados ao
Fundo  Municipal  de  Cultura  –  FMC  fica  criada  a  Comissão

Municipal  de Incentivo à Cultura – CMIC, de composição
paritária entre membros do Poder Público e da Sociedade
Civil.

Art. 61 - A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura
– CMIC será constituída por quatro (04) membros titulares e
igual número de suplentes.

§1º  -  Dois  (2)  membros  do  Poder  Público  serão
indicados pelo Departamento de Turismo, Cultura, Esporte
e Lazer.

§2º  -  Dois  (2)  membros  da  Sociedade  Civil  serão
escolhidos conforme regulamento.

Art.  62  -  Na  seleção  dos  projetos  a  Comissão
Municipal  de Incentivo à  Cultura –  CMIC deve ter  como
referência  maior  o  Plano  Municipal  de  Cultura  –  PMC e
considerar as diretrizes e prioridades definidas anualmente
pelo Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.

Art. 63 - A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura
–  CMIC  deve  adotar  critérios  objetivos  na  seleção  das
propostas:

I - avaliação das três dimensões culturais do projeto –
simbólica, econômica e social;

II - adequação orçamentária;
III - viabilidade de execução; e
IV - capacidade técnico-operacional do proponente.
DO  SISTEMA  MUNICIPAL  DE  INFORMAÇÕES  E

INDICADORES CULTURAIS – SMIIC
Art. 64 - Cabe ao Departamento de Turismo, Cultura,

Esporte  e  Lazer  desenvolver  o  Sistema  Municipal  de
Informações  e  Indicadores  Culturais  –  SMIIC,  com  a
finalidade de gerar informações e estatísticas da realidade
cultural  local  com  cadastros  e  indicadores  culturais
construídos a partir de dados coletados pelo Município.

§1º  -  O  Sistema  Municipal  de  Informações  e
Indicadores Culturais – SMIIC é constituído de bancos de
dados  referentes  a  bens,  serviços,  infraestrutura,
investimentos,  produção,  acesso,  consumo,  agentes,
programas, instituições e gestão cultural, entre outros, e
estará  disponível  ao  público  e  integrado  aos  Sistemas
Estadual e Nacional de Informações e Indicadores Culturais.

§2º - O processo de estruturação do Sistema Municipal
de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC terá como
referência  o  modelo  nacional,  definido  pelo  Sistema
Nacional  de  Informações  e  Indicadores  Culturais  –  SNIIC.

Art.  65  -  O  Sistema  Municipal  de  Informações  e
Indicadores Culturais – SMIIC tem como objetivos:

I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer
metodologias e estabelecer parâmetros à mensuração da
atividade do campo cultural e das necessidades sociais por
cultura,  que  permitam  a  formulação,  monitoramento,
gestão e avaliação das políticas públicas de cultura e das
políticas  culturais  em geral,  verificando  e  racionalizando  a
implementação do Plano Municipal de Cultura – PMC e sua
revisão nos prazos previstos;

II  -  disponibilizar  estatísticas,  indicadores  e  outras
informações relevantes para a caracterização da demanda
e oferta de bens culturais, para a construção de modelos de
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economia e sustentabilidade da cultura, para a adoção de
mecanismos  de  indução  e  regulação  da  atividade
econômica no campo cultural,  dando apoio aos gestores
culturais públicos e privados, no âmbito do Município;

III -  exercer e facilitar o monitoramento e avaliação
das políticas públicas de cultura e das políticas culturais em
geral, assegurando ao poder público e à sociedade civil o
acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de
Cultura – PMC.

Art.  66  -  O  Sistema  Municipal  de  Informações  e
Indicadores  Culturais  –  SMIIC  fará  levantamentos  para
realização de mapeamentos culturais para conhecimento
da  diversidade  cultural  local  e  transparência  dos
investimentos  públicos  no  setor  cultural.

Art.  67  -  O  Sistema  Municipal  de  Informações  e
Indicadores Culturais - SMIIC estabelecerá parcerias com os
Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores
Culturais,  com  instituições  especializadas  na  área  de
economia  da  cultura,  de  pesquisas  socioeconômicas  e
demográficas  e  com  outros  institutos  de  pesquisa,  para
desenvolver  uma  base  consistente  e  continua  de
informações  relacionadas  ao  setor  cultural  e  elaborar
indicadores culturais que contribuam tanto para a gestão
das  políticas  públicas  da  área,  quanto  para  fomentar
estudos e pesquisas nesse campo.

DO  PROGRAMA  MUNICIPAL  DE  FORMAÇÃO  NA
ÁREA DA CULTURA – PROMFAC

Art. 68 - Cabe ao Departamento de Turismo, Cultura,
Esporte e Lazer elaborar,  regulamentar e implementar o
Programa Municipal  de  Formação  na  Área  da  Cultura  –
PROMFAC, em articulação com os demais entes federados e
parceria  com o  Departamento  Municipal  de  Educação  e
instituições  educacionais,  tendo  como  objetivo  central
capacitar  os  gestores  públicos  e  do  setor  privado  e
conselheiros  de  cultura,  responsáveis  pela  formulação e
implementação das políticas públicas de cultura, no âmbito
do Sistema Municipal de Cultura.

Art. 69 - O Programa Municipal de Formação na Área
da Cultura – PROMFAC deve promover:

I  -  a  qualificação técnico-administrativa e  capacitação
em política cultural dos agentes envolvidos na formulação e
na  gestão  de  programas,  projetos  e  serviços  culturais
oferecidos à população;

II - a formação nas áreas técnicas e artísticas.
SEÇÃO V
DOS SISTEMAS SETORIAIS
Art .  70  -  Para  a tender  à  complex idade  e

especificidades  da  área  cultural  são  constituídos  Sistemas
Setoriais  como  subsistemas  do  Sistema  Municipal  de
Cultura – SMC.

Art. 71 - Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes
do Sistema Municipal de Cultura – SMC:

I - Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC;
II - Sistema Municipal de Museus – SMM;
III - Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e

Literatura – SMBLLL;

IV - outros que venham a ser constituídos, conforme
regulamento.

Art. 72 - As políticas culturais setoriais devem seguir
as diretrizes gerais advindas da Conferência Municipal de
Cultura – CMC e do Conselho Municipal de Política Cultural –
CMPC consolidadas no Plano Municipal de Cultura – PMC.

Art. 73 - Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos
e  os  que  venham  a  ser  criados  integram  o  Sistema
Municipal de Cultura, – SMC conformando subsistemas que
se  conectam  à  estrutura  federativa,  à  medida  que  os
sistemas de cultura nos demais níveis de governo forem
sendo instituídos.

Art. 74 - As interconexões entre os Sistemas Setoriais
e o Sistema Municipal de Cultura – SMC são estabelecidas
por meio das coordenações e das instâncias colegiadas dos
Sistemas Setoriais.

Art.  75  -  As  instâncias  colegiadas  dos  Sistemas
Setoriais  devem  ter  participação  da  sociedade  civil  e
considerar  o  critério  territorial  na  escolha  dos  seus
membros.

Art.  76  -  Para  assegurar  as  conexões  entre  os
Sistemas Setoriais, seus colegiados e o Sistema Municipal
de  Cultura  –  SMC,  as  coordenações  e  as  instâncias
colegiadas  setoriais  devem  ter  assento  no  Conselho
Municipal  de  Política  Cultural  –  CMPC  com  a  finalidade  de
propor  diretrizes  para  elaboração  das  políticas  próprias
referentes  às  suas  áreas  e  subsidiar  nas  definições  de
estratégias  de  sua  implementação.

TÍTULO III
DO FINANCIAMENTO
CAPÍTULO I
DOS RECURSOS
Art. 77 -  O Fundo Municipal  da Cultura – FMC é a

principal fonte de recursos do Sistema Municipal de Cultura.
Parágrafo  único  -  O  orçamento  do  Município  se

constitui, também, fonte de recursos do Sistema Municipal
de Cultura.

Art.  78  -  O  financiamento  das  políticas  públicas  de
cultura estabelecidas no Plano Municipal de Cultura far-se-á
com os recursos do Município, do Estado e da União, além
dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal da
Cultura – FMC.

Art.  79 -  O  Município  deverá  destinar  recursos  do
Fundo Municipal de Cultura - FMC, para uso como contra -
partida de transferências dos Fundos Nacional e Estadual
de Cultura.

§1º -  Os recursos oriundos de repasses dos Fundos
Nacional e Estadual de Cultura serão destinados a:

I - políticas, programas, projetos e ações previstas nos
Planos Nacional, Estadual ou Municipal de Cultura;

II  -  para  o  financiamento  de  projetos  culturais
escolhidos  pelo  Município  por  meio  de  seleção  pública.

§2º  -  A  gestão  municipal  dos  recursos  oriundos  de
repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura deverá
ser submetida ao Conselho Municipal de Política Cultural -
CMPC.



JORNAL OFICIAL
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017

Sexta-feira, 28 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1489 Página 11 de 88

Estância Climática de Morungaba - SP
Jornal Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Art. 80 - Os critérios de aporte de recursos do Fundo
Municipal  de  Cultura  –  FMC  deverão  considerar  a
participação dos diversos segmentos culturais e territórios
na distribuição total de recursos municipais para a cultura,
com vistas a promover a desconcentração do investimento,
devendo  ser  estabelecido  anualmente  um  percentual
mínimo para cada segmento/território.

CAPÍTULO II
DA GESTÃO FINANCEIRA
Art.  81  -  Os  recursos  financeiros  da  Cultura  serão

depositados  em  conta  específica,  e  administrados  pelo
Departamento  de  Turismo,  Cultura,  Esporte  e  Lazer  e
instituições  vinculadas,  sob  fiscalização  do  Conselho
Municipal  de  Política  Cultural  –  CMPC.

§1º  -  Os  recursos  financeiros  do  Fundo  Municipal  de
Cultura – FMC serão administrados pelo Departamento de
Turismo, Cultura, Esporte e Lazer.

§2º - O Departamento de Turismo, Cultura, Esporte e
Lazer  acompanhará  a  conformidade  à  programação
aprovada da aplicação dos recursos repassados pela União
e Estado ao Município.

Art. 82 - O Município deverá tornar público os valores
e a finalidade dos recursos recebidos da União e do Estado,
transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo Sistema
Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura.

Parágrafo  Único  -  O  Município  deverá  zelar  e
contribuir para que sejam adotados pelo Sistema Nacional
de Cultura critérios públicos e transparentes, com partilha e
transferência de recursos de forma equitativa, resultantes
de uma combinação de indicadores sociais,  econômicos,
demográficos  e  outros  específicos  da  área  cultural,
considerando  as  diversidades  regionais.

Art. 83 -  O Município deverá assegurar a condição
mínima para receber os repasses dos recursos da União, no
âmbito  do  Sistema  Nacional  de  Cultura,  com  a  efetiva
instituição e funcionamento dos componentes mínimos do
Sistema Municipal  de  Cultura  e  a  alocação  de  recursos
próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentária Anual
(LOA) e no Fundo Municipal de Cultura.

CAPÍTULO III
DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO
Art. 84 - O processo de planejamento e do orçamento

do  Sistema Municipal  de  Cultura  –  SMC deve  buscar  a
integração do nível local ao nacional, ouvidos seus órgãos
deliberativos,  compatibilizando-se  as  necessidades  da
política  de  cultura  com  a  disponibilidade  de  recursos
próprios do Município,  as  transferências do Estado e da
União e outras fontes de recursos.

Parágrafo Único - O Plano Municipal de Cultura será
a  base  das  atividades  e  programações  do  Sistema
Municipal  de Cultura e  seu financiamento será previsto  no
Plano Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias –
LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA.

Art.  85  -  As  diretrizes  a  serem  observadas  na
elaboração do Plano Municipal de Cultura serão propostas
pela  Conferência  Municipal  de  Cultura  e  pelo  Conselho

Municipal de Política Cultural – CMPC.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 86 - O Município de Morungaba deverá se integrar

ao  Sistema  Nacional  de  Cultura  –  SNC  por  meio  da
assinatura do termo de adesão voluntária,  na forma do
regulamento.

Art. 87 -  Sem prejuízo de outras sanções cabíveis,
constitui crime de emprego irregular de verbas ou rendas
públicas,  previsto  no  artigo  315  do  Código  Penal,  a
utilização  de  recursos  financeiros  do  Sistema Municipal  de
Cultura –  SMC em finalidades diversas das previstas  nesta
lei.

Art. 88 – Os sistemas municipais citados na presente
lei e ainda inexistentes, serão objeto de estudo e criação
em lei específica.

Art. 89 -  Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Morungaba, 27 de junho de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 27 de
junho de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
LEI Nº 2.247, DE 27 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  as  diretrizes
o r ç a m e n t á r i a s  p a r a
elaboração e execução da lei
orçamentária para o exercício
financeiro  do  ano  2025,  e  dá
outras providências.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Climática de Morungaba em sua 1.237ª sessão ordinária,
realizada  no  dia  19  de  junho  de  2024,  aprovou  e  eu
sanciono e promulgo a presente Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, as
diretrizes orçamentárias do Município da Estância Climática
de  Morungaba,  relativas  ao  exercício  financeiro  de  2025,
compreendendo:

I  -  as  diretrizes  para  a  elaboração  e  execução  do
orçamento do Município, sua estrutura e organização e de
suas eventuais alterações;

II - as prioridades e metas da administração pública
municipal;

III  -  as  disposições  sobre  alterações  na  legislação
tributária do Município;

IV - as disposições relativas às despesas com pessoal
e encargos sociais;
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V - as transferências de recursos para organizações da
sociedade civil ou entidades públicas; e

VI - as disposições gerais.
Parágrafo único - Integram a presente Lei as metas e

riscos  fiscais,  as  prioridades  e  metas  da  administração
pública municipal e outros demonstrativos exigidos pela Lei
de  Responsabilidade  Fiscal,  constantes  dos  Anexos
respectivos.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO
ORÇAMENTO

Seção I
Das Diretrizes Gerais

Art. 2º - A elaboração da proposta orçamentária para
o  exercício  financeiro  de  2025  abrangerá  os  Poderes
Legislativo,  Executivo  e  seus  fundos  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  101,  de  2000,  observando-se  os
seguintes  objetivos  principais:

I - combater a pobreza e promover a cidadania e a
inclusão social;

II  -  dar  apoio  aos  estudantes  do  Município  de
prosseguirem seus estudos no ensino médio e superior;

III  -  promover  o  desenvolvimento  e  o  crescimento
econômico do Município;

IV  -  reestruturar  e  reorganizar  os  serviços
administrativos, buscando maior eficiência de trabalho e de
arrecadação;

V – conceder assistência à criança, ao adolescente, ao
idoso e deficiente físico;

VI - melhorar a infraestrutura urbana;
VII  -  oferecer  assistência  médica,  odontológica  e

ambulatorial  à  população,  através  do  Sistema Único  de
Saúde;

VIII - promover o desenvolvimento do desporto e lazer
do município;

IX  -  apoiar  o  produtor  agropecuário  em  suas
atividades;

X  –  incentivar  o  desenvolvimento  do  segmento  do
turismo no Município.

Art. 3º - O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado
em conformidade com as diretrizes fixadas nesta Lei, com o
artigo 165, §§ 5º, 6º; 7º, e 8º da Constituição Federal, com a
Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, e com a Lei
Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000.

§ 1º - A Lei Orçamentária Anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal;
II - o orçamento da seguridade social.
§  2º  -  Os  orçamentos  fiscal  e  da  seguridade  social

discriminarão a receita em anexo próprio e de acordo com
a classificação constante do Anexo I - Natureza da Receita -
da Portaria Interministerial nº. 163, de 2001, do Ministério
da Fazenda e do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, atualmente integrados no Ministério da Economia.

§  3º  -  Os  orçamentos  fiscal  e  da  seguridade  social
discriminarão a despesa, com relação à sua natureza, no
mínimo, por elemento econômico, de acordo com o que

dispõe o artigo 15 da Lei Federal nº. 4.320, de 1964.
§  4º  -  Caso  o  Projeto  de  Lei  do  orçamento  seja

elaborado por sistema de processamento de dados, deverá
o  Poder  Executivo  disponibilizar  acesso  aos  dados  do
programa  respectivo  aos  técnicos  do  Poder  Legislativo,
para  que  estes  possam  processar  eventuais  alterações
ocasionadas pela apresentação de emendas devidamente
aprovadas.

Seção II
Das Diretrizes Específicas

Art. 4º -  A proposta orçamentária para o exercício
financeiro de 2025, obedecerá as seguintes disposições:

I  -  cada  programa  identificará  as  ações  necessárias
para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades e
projetos, especificando os respectivos valores e metas;

II -  cada projeto constará somente de uma unidade
orçamentária e de um programa;

III - as atividades com a mesma finalidade de outras já
existentes,  deverão  observar  o  mesmo  código,
independentemente  da  unidade  orçamentária;

IV - a alocação dos recursos na Lei Orçamentária será
efetuada de modo a possibilitar o controle de custos das
ações  e  a  avaliação  dos  resultados  dos  programas  de
governo;

V  -  na  estimativa  da  receita  considerar-se-á  a
tendência  do  presente  exercício,  o  incremento  da
arrecadação  decorrente  das  modificações  na  legislação
tributáriabem como a perspectiva de evolução do PIB e da
inflação do biênio 2024/2025;

VI - as receitas e despesas serão orçadas segundo os
preços vigentes em julho de 2024;

VII  -  somente poderão ser  incluídos novos projetos
desde que devidamente atendidos aqueles em andamento
e  também  depois  de  contempladas  as  despesas  de
conservação com o patrimônio público;

VIII  -  os  recursos  legalmente  vinculados  à  finalidade
específica  deverão  ser  utilizados  exclusivamente  para  o
atendimento do objeto de sua vinculação, ainda que em
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Parágrafo único - Os projetos a serem incluídos na lei
orçamentária anual poderão conter previsão de execução
por  etapas,  devidamente  definidas  nos  respectivos
cronogramas  físico-financeiros.

Art.  5º-  Para  atendimento  do  disposto  nos  artigos
anteriores,  as  unidades  orçamentárias  dos  Poderes
Legislativo  e  Executivo  encaminharão  suas  propostas
parciais  ao  Departamento  de  Finanças  da  Prefeitura
Municipal até o dia 31 de julho de 2024.

Parágrafo  único  -  As  unidades  orçamentárias
projetarão suas despesas correntes até o limite fixado para
o  ano  em  curso,  consideradas  as  suplementações,
ressalvados  os  casos  de  aumento  ou  diminuição  dos
serviços a serem prestados.

Art. 6º - A Lei Orçamentária Anual não poderá prever
como receitas de operações de crédito, montante que seja
superior ao das despesas de capital excluídas aquelas por
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antecipação de receita orçamentária.
Art.  7º  -  A  Lei  Orçamentária  Anual  deverá  conter

reserva  de  contingência  para  atendimento  de  passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo  único  -  A  reserva  de  contingência
corresponderá aos valores apurados a partir  da situação
financeira do mês de julho do corrente exercício, projetados
até  o  seu  final,  observando-se  o  limite  de  5%  da  receita
corrente líquida.

Art.  8º  -  A  Lei  Orçamentária  Anual  poderá  conter
autorização  ao  Poder  Executivo  para  promover,  por
Decreto:

I - a transposição, transferência ou remanejamento de
recursos, desde que dentro do mesmo órgão e dentro do
mesmo programa, obedecida a categoria de programação;

II  -  a  alteração  da  fonte  de  recursos,  mediante  o
comportamento  do  efetivo  ingresso  das  receitas,  para
melhor atender à programação dela constante.

Parágrafo  único  -  Na  execução  orçamentária,  a
transposição, transferência ou remanejamento de recursos
e a alteração da fonte de recursos não poderão resultar em
alteração dos valores das programações aprovadas na Lei
Orçamentária ou em seus créditos adicionais.

Seção III
Da  Transferência  de  Recursos  para  Organizações  da
Sociedade Civil ou Entidades Públicas

Art. 9º – A Lei Orçamentária Anual conterá dotações
em seus programas e ações destinadas à transferência de
recursos  às  organizações  da  sociedade  civil  nas  formas
estabelecidas na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de
2.014,  para  a  consecução  de  finalidades  de  interesse
público e recíproco mediante a execução de atividades ou
de  projetos  e  através  da  celebração  de  termos  de
colaboração ou de fomento.

§1º - Para efeitos do “caput” deste artigo, entende-se
como:

I - atividade: conjunto de operações que se realizam de
modo  contínuo  ou  permanente,  das  quais  resulta  um
produto ou serviço necessário à satisfação de interesses
compartilhados  pela  administração  pública  e  pela
organização  da  sociedade  civil;

II  -  projeto:  conjunto  de  operações,  limitadas  no
tempo, das quais resulta um produto destinado à satisfação
de interesses compartilhados pela administração pública e
pela organização da sociedade civil.

III - termo de colaboração: instrumento por meio do
qual são formalizadas as parcerias entre a administração
pública  e  as  organizações  da  sociedade  civil,  para  a
consecução  de  projetos  ou  atividades  e  que  sejam
propostas pela administração pública;

IV - termo de fomento: instrumento por meio do qual
são formalizadas as parcerias entre a administração pública
e as organizações da sociedade civil, para a consecução de
projetos  ou  atividades  e  que  sejam  propostas  pelas
organizações da sociedade civil.

§2º  -  Poderão  ainda  ser  celebrados  acordos  de

cooperação pelo Poder Executivo com as organizações da
sociedade  civil,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei
Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2.014,  assim
entendidos como ajustes para a consecução de projetos ou
atividades,  mas  que  não  envolvem  a  transferência  de
recursos financeiros.

§3º - Não se aplica o disposto no “caput” desse artigo,
no que diz respeito a forma de seleção, e instrumento de
contração,  ajuste  ou  congêneres,  as  transferências
voluntárias  regidas  por  lei  específica,  naquilo  em  que
houver  disposição  expressa  em  contrário,  inclusive  a
terceirização por meio de organizações sociais, através de
contratos  de  gestão  (Lei  Federal  nº  9.637/98),  e  de
organizações  da  sociedade  civil  de  interesse  público  -
OSCIP, por intermédio de contrato de parceria (Lei Federal
nº 9.790/99), que seguirá procedimento próprio, tampouco
aos  convênios  e  contratos  celebrados  com  entidades
filantrópicas e sem fins lucrativos nos termos do § 1o do art.
199 da Constituição Federal.

Art. 10 - O custeio pelo Poder Executivo Municipal de
despesas de competência de outros entes da Federação,
somente poderá ser realizado:

I  -  caso se refira a ações de competência comum dos
referidos entes da Federação,  previstas no artigo 23 da
Constituição Federal;

II  -  se  houver  expressa  autorização  em lei  específica,
detalhando o seu objeto;

III - seja objeto de celebração de convênio, acordo,
ajuste ou instrumento congênere.

Seção IV
Da Execução do Orçamento

Art.  11  -  Até  trinta  dias  após  a  aprovação  do
orçamento, o Poder Executivo estabelecerá a programação
financeira  e  o  cronograma  de  execução  mensal  de
desembolso.

§ 1º - As receitas, conforme as previsões respectivas,
serão programadas em metas de arrecadações bimestrais,
enquanto  que  os  desembolsos  financeiros  deverão  ser
fixados  em  metas  mensais.

§  2º  -  A  programação  financeira  e  o  cronograma  de
desembolso de que tratam este artigo poderão ser revistos
no  decorrer  do  exercício  financeiro  a  que  se  referirem,
conforme  os  resultados  apurados  em  função  de  sua
execução.

Art.  12  -  Caso  ocorra  frustração  das  metas  de
arrecadação da receita, comprometendo o equilíbrio entre
a receita e a despesa ou mesmo as metas de resultados,
será  fixada  a  limitação  de  empenho  e  da  movimentação
financeira.

§ 1º -  A limitação de que trata este artigo será fixada
de  forma  proporcional  à  participação  dos  Poderes
Legislativo e Executivo no total das dotações orçamentárias
constantes da Lei Orçamentária de 2025 e de seus créditos
adicionais.

§  2º  -  A  limitação  terá  como  base  percentual  de
redução  proporcional  ao  “déficit”  de  arrecadação  e  será

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art199§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art199§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art199§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art199§1
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determinada  por  unidades  orçamentárias.
§ 3º -  A limitação de empenho e da movimentação

financeira  será  determinada  pelos  Chefes  do  Poder
Legislativo e Executivo, dando-se, respectivamente, por ato
da mesa e por decreto.

§ 4º - Excluem-se da limitação de que trata este artigo
as  despesas  que  constituem  obrigação  constitucional  e
legal de execução.

Art. 13 - O Poder Legislativo, por ato da mesa, deverá
estabelecer  até  trinta  dias  após  a  publicação  da  Lei
Orçamentária de 2025, o cronograma anual de desembolso
mensal para pagamento de suas despesas.

Parágrafo único - O cronograma de que trata este
artigo  contemplará  as  despesas  correntes  e  de  capital,
levando-se em conta os dispêndios mensais para o alcance
dos objetivos de seus programas.

Art.  14  -  Para  efeito  de  exclusão  das  normas
aplicáveis  à  criação,  expansão  ou  aperfeiçoamento  de
ações governamentais que acarretem aumento da despesa,
considera-se  despesa  irrelevante,  aquela  cujo  valor  não
ultrapasse os limites dos incisos I e II do art. 24, da Lei
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, para obras e
serviços de engenharia e para outros serviços e compras
respectivamente.

Art. 15 - Os atos relativos à concessão ou ampliação
de  incentivo  ou  benefício  tributário  que  importem  em
renúncia de receita, deverão obedecer às disposições da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, devendo
estar  acompanhados  do  demonstrativo  do  impacto
orçamentário-financeiro  a  que  se  refere  o  seu  artigo  14.

Parágrafo único -  Excluem-se os atos relativos ao
cancelamento de créditos cujos montantes sejam inferiores
aos  dos  respectivos  custos  de  cobrança,  bem  como
eventuais descontos para pagamento à vista do Imposto
Predial  e  Territorial  Urbano,  desde  que  os  valores
respectivos  tenham sido  considerados  na  estimativa  da
receita.

CAPÍTULO III
DAS PRIORIDADES E METAS

Art.  16 -  As  prioridades  e  metas  para  o  exercício
financeiro  de  2025  são  as  especificadas  no  Anexo  de
Prioridades e Metas, que integra esta Lei, as quais terão
precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária e
na sua execução.

Parágrafo  único  -  Acompanha  esta  Le i  o
demonstrativo das ações relativas a despesas obrigatórias
de caráter continuado de ordem legal ou constitucional, nos
termos do art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de
2000.

CAPÍTULO IV
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art.  17 -  O  Poder  Executivo  poderá  encaminhar  à
Câmara Municipal projetos de lei dispondo sobre alterações
na legislação tributária, especialmente sobre:

I  -  revisão  e  atualização  do  Código  Tributário
Municipal, de forma a corrigir distorções;

II - revogações das isenções tributárias que contrariem
o interesse público e a justiça fiscal;

III - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos
custos efetivos dos serviços prestados e ao exercício do
poder de polícia do Município;

IV  -  atualização  da  Planta  Genérica  de  Valores
ajustando-a aos movimentos de valorização do mercado
imobiliário;

V  -  aperfeiçoamento  do  sistema  de  fiscalização,
cobrança,  execução  fiscal  e  arrecadação  de  tributos.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À PESSOAL E ENCARGOS

Art.  18  -  O  Poder  Executivo  poderá  encaminhar
projeto  de  lei  visando  revisão  do  sistema  de  pessoal,
particularmente do plano de carreira e salários, incluindo:

I - a concessão, absorção de vantagens e aumento de
remuneração de servidores;

II - a criação e a extinção de empregos públicos, bem
como a criação e alteração de estrutura de carreira;

III  -  o  provimento  de  empregos  e  contratações
emergenciais  estritamente  necessárias,  respeitada  a
legislação  municipal  vigente.

Parágrafo único -  As  alterações autorizadas neste
artigo  dependerão  da  existência  de  prévia  dotação
orçamentária  suficiente  para  atender  as  projeções  de
despesa  de  pessoal  e  aos  acréscimos  dela  decorrentes.

Art. 19 - O total da despesa com pessoal dos Poderes
Executivo e Legislativo no mês, somada com a dos onze
meses imediatamente anteriores, apuradas ao final de cada
quadrimestre, não poderá exceder o limite máximo de 60%
(sessenta por cento), assim dividido:

I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;
II - 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder

Executivo.
§1º  -  Na  verificação  do  atendimento  dos  limites

definidos neste artigo, não serão computadas as despesas:
I  -  de  indenização  por  demissão  de  servidores  ou

empregados;
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;
III - decorrentes de decisão judicial e da competência

de período anterior de que trata o "caput" deste artigo;
IV - com inativos, ainda que por intermédio de fundo

específico, custeadas com recursos provenientes:
a) da arrecadação de contribuições dos segurados;
b) da compensação  financeira  de  que  trata  o  §  9º  do

art. 201 da Constituição Federal;
c)  das demais receitas diretamente arrecadadas por

fundo  vinculado  a  tal  finalidade,  inclusive  o  produto  da
alienação  de  bens,  direitos  e  ativos,  bem  como  seu
“superávit” financeiro.

§ 2º - Se a despesa total com pessoal ultrapassar os
limites estabelecidos no art. 19 da Lei Complementar nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), mencionados no
art. 19 “caput” desta lei, serão adotadas as medidas de que
tratam os §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição Federal.

CAPÍTULO VI
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 20 - Os repasses mensais de recursos financeiros

ao  Poder  Legislativo  serão  realizados  de  acordo  com o
cronograma anual de desembolso mensal de que trata o
art. 13 desta Lei, respeitado o limite máximo estabelecido
no art. 29-A da Constituição Federal de 1988.

§  1º  -  Caso  a  Lei  Orçamentária  de  2025  tenha
contemplado ao Poder Legislativo dotações superiores ao
limite máximo previsto no “caput” deste artigo, aplicar-se-á
a  limitação  de  empenho  e  da  movimentação  financeira,
para  o  ajuste  ao  limite.

§ 2º - Na hipótese da ocorrência do previsto no § 1º,
deverá  o  Poder  Executivo  comunicar  o  fato  ao  Poder
Legislativo, no prazo de até noventa dias após o início da
execução orçamentária respectiva.

§ 3º - No caso da não elaboração do cronograma anual
de  desembolso  mensal,  os  recursos  financeiros  serão
repassados  à  razão  de  1/12  (um  doze  avos)  por  mês,
aplicados  sobre  o  total  das  dotações  orçamentárias
consignadas ao Poder Legislativo, respeitado, em qualquer
caso, o limite máximo previsto na Constituição Federal.

Art.  21  -  Os  projetos  de  lei  relativos  a  créditos
adicionais  serão  apresentados  na  forma  e  com  o
detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo  único  -  Os  projetos  de  lei  relativos  a
créditos adicionais solicitados pelo Poder Legislativo, com
indicação  dos  recursos  compensatórios,  serão
encaminhados à Câmara Municipal no prazo de até trinta
dias, a contar da data do recebimento do pedido.

Art. 22 - A execução orçamentária deverá propiciar o
controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados
dos  programas  de  governo,  orientando-se  pelo
estabelecimento da relação entre a despesa pública e o
resultado obtido, de forma a priorizar a análise da eficiência
na alocação dos recursos e permitir  o acompanhamento
das gestões orçamentária, financeira e patrimonial.

Art. 23 - Caso o projeto de lei orçamentária não seja
devolvido  para  sanção  até  o  encerramento  da  sessão
legislativa, conforme determina o disposto no art. 35, § 2º,
inciso  III,  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais
Transitórias  da Constituição Federal,  a  sua programação
poderá ser executada na proporção de 1/12 (um doze avos)
do total da despesa orçada, multiplicados pelo número de
meses decorridos até a sanção da respectiva lei.

Art.  24  -  O  Poder  Público  Municipal  dará  ampla
publicidade das datas, horários e locais de realização das
audiências  públicas  referidas  no  inciso  I  do  parágrafo
primeiro  do  art.  48  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,
inclusive  com  divulgação  na  página  oficial  da  Prefeitura  e
na rede mundial de computadores (internet).

Art. 25 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 27 de junho de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 27 de
junho de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
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MUNICIPIO DE MORUNGABA - SP

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

ITEM DESCRIÇÃO

Lei: 2247, Data: 27/06/2024

Página 1 de 1

PESSOAL E ENCARGOS1
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - RECURSOS PRÓPRIOS E VINCULADOS2
ATENDIMENTO AMBULATORIAL3
ATENDIMENTOP À POPULAÇÃO COM MEDICAMENTOS4
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL5
MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL6
SENTENÇAS JUDICIAIS COM TRÂNSITO EM JULGADO7
ATENDIMENTO ASSITENCIAL BÁSICO8
ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL9
TRANSPORTE ESCOLAR10
TRANSPORTE ESCOLAR - NÍVEL UNIVERSITÁRIO11
CINCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL A ENTIDADES FILANTRÓPICAS12
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Programa Descrição

MUNICIPIO DE MORUNGABA - SP

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PRIORIDADES E INDICADORES POR PROGRAMAS (LDO INICIAL 2025)

Página 1 de 2

Lei: 2247, Data: 27/06/2024

0001 Processo Legislativo

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Atividades realizadas %% 100 100Porcentual

0003 Gabinete do Prefeito

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Pessoas atendidas NºPROC 1020 1030Processos Analisados

0004 Apoio Jurídico

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Processos analisados NºPROC 850 900Processos Analisados

0005 Planejamento Municipal

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Pessoas atendidas NºPROC DESENV 250 275Processos Desenvolvidos

0006 Apoio Administrativo e Financeiro

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Atividades desenvolvidas NºPROC 2400 2600Processos Analisados

0007 Juntos, construindo o futuro

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Pessoas atendidas Unidades em Funcionamento 1 1UNID EM  FUNCIONAMENTO

0008 Serviços Municipais

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Pessoas atendidas NºP 14000 14000Pessoas Atendidas

0009 Saúde para Todos

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Pessoas atendidas Nº PROCEDIMENTOS 5600 6000Número de Procedimntos

0010 Criança na Escola

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Alunos atendidos AL ATEND 1900 1950Alunos Atendidos

0011 Qualidade de Vida

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Pessoas atendidas NºP 14000 14000Pessoas Atendidas
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MUNICIPIO DE MORUNGABA - SP

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PRIORIDADES E INDICADORES POR PROGRAMAS (LDO INICIAL 2025)

Página 2 de 2

Lei: 2247, Data: 27/06/2024

0012 Assistência Social

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Passoas atendidas NºP 1400 1400Pessoas Atendidas

0013 Criança e Adolescente Assistidos

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Pessoas atendidas NºP 340 350Pessoas Atendidas

0014 Desenvolvimento Ambiental e Apoio ao Agricultor

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Pessoas atendidas NºP 560 600Pessoas Atendidas

0071 Processo Legislativo

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

População atendida %% 100 100Porcentual

9999 Reserva de Contingência

Indicador Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Reserva de Contingência %% 100 100Porcentual
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

0001 Processo Legislativo

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

Atividades realizadas %% 100 100Porcentual

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

21.000,00100

4

00
01

031

01

1001
010100

0002 CÂMARA MUNIC. EST. CLIM. MORUNGABA

Câmara Municipal
Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara Municipal

Legislativa

Ação Legislativa

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

63.000,001

4

00
01

031

01

1002
010100

0002 CÂMARA MUNIC. EST. CLIM. MORUNGABA

Câmara Municipal
Aquisição de Veículo

Legislativa

Ação Legislativa

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

473.400,001

3

00
01

031

01

2001
010100

0002 CÂMARA MUNIC. EST. CLIM. MORUNGABA

Câmara Municipal
Manutenção do Corpo Legislativo

Legislativa

Ação Legislativa

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 557.400,00

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

0003 Gabinete do Prefeito

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

Pessoas atendidas NºPROC 1020 1030Processos Analisados

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

5.000,004

4

00
01

244

08

1004
020100

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Gabinete do Prefeito
Aquisição Equipamento e Mat. Permanente

Assistência Social

Assistência Comunitária

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

5.000,004

4

00
01

122

04

1005
020100

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Gabinete do Prefeito
Aquisição de Veíc Móv e Equipamentos

Administração

Administração Geral

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

711.000,001030

3

00
01

122

04

2004
020100

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Gabinete do Prefeito
Manutenção do Gabinete

Administração

Administração Geral

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

32.000,00500

3

00
01

244

08

2005
020100

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Gabinete do Prefeito
Manutenção do Fundo Social de Solidariedade

Assistência Social

Assistência Comunitária

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

364.000,0014000

3

00
01

181

06

2082
020100

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Gabinete do Prefeito
Manutenção de Segurança Pública

Segurança Pública

Policiamento

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 1.117.000,00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

0004 Apoio Jurídico

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

Processos analisados NºPROC 850 900Processos Analisados

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

5.000,004

4

00
01

122

04

1007
020200

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Procuradoria Geral do Município
Aquisição de Móveis e Equipamentos

Administração

Administração Geral

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

546.000,00900

3

00
01

122

04

2006
020200

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Procuradoria Geral do Município
Manutenção dos Negócios Jurídicos

Administração

Administração Geral

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 551.000,00

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

0005 Planejamento Municipal

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

Pessoas atendidas NºPROC DESENV 250 275Processos Desenvolvidos

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

180.000,00275

3

00
01

121

04

2007
020300

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Dep. Planej. Desenv. Estratégico
Manutenção do Planejamento e Desenv. Estratégico

Administração

Planejamento e Orçamento

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 180.000,00

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

0006 Apoio Administrativo e Financeiro

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

Atividades desenvolvidas NºPROC 2400 2600Processos Analisados

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

5.000,004

4

00
01

122

04

1008
020400

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Administração
Aquisição de Veículos, Moveis e Equipamentos

Administração

Administração Geral

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

20.000,0020

3

00
01

122

04

2009
020400

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Administração
Contribuição FUNDOCAMP

Administração

Administração Geral

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

2.977.000,001000

3

00
01

122

04

2080
020400

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Administração
Manutenção de Administração

Administração

Administração Geral

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

1.300.000,003

4

00
01

122

04

0001
020500

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Finanças
Amortização, Juros e Enc. da Dívida - Operação de Crédito

Administração

Administração Geral

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

50.000,0050

3

00
01

122

04

0002
020500

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Finanças
Pagamento de Requisitórios de Pequena Monta

Administração

Administração Geral

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.600.000,00900

4

00
01

122

04

0004
020500

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Finanças
Pagamento de Precatórios

Administração

Administração Geral

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

150.000,00100

4

00
01

122

04

0005
020500

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Finanças
Parcelamento INSS

Administração

Administração Geral

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

100.000,00100

4

46
07

122

04

1009
020500

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Finanças
Programa de Modernização - PMAT

Administração

Administração Geral

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Operacoes de Credito Internas em Moeda

DESPESAS DE CAPITAL

300.000,00300

3

00
01

122

04

2061
020500

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Finanças
Contibuição para Formação do PASEP

Administração

Administração Geral

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.504.000,001600

3

00
01

122

04

2081
020500

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Finanças
Manutenção de Finanças

Administração

Administração Geral

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

50.000,005

3

81
02

122

04

2081
020500

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Finanças
Manutenção de Finanças

Administração

Administração Geral

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

Recursos de Convenios

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 8.056.000,00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

0007 Juntos, construindo o futuro

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

Pessoas atendidas Unidades em Funcionamento 1 1UNID EM  FUNCIONAMENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

5.000,004

4

00
01

451

15

1010
020600

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Obras e Urbanismo
Aquisição de Veículo, Equipamento e Material Permanente

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

50.000,0015

4

00
01

451

15

1011
020600

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Obras e Urbanismo
Construção, Ampliação e Reforma

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

2.500.000,002500

4

81
02

451

15

1012
020600

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Obras e Urbanismo
DADE - Infraestrutura

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

Recursos de Convenios

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

15.000,0015

4

00
01

451

15

1013
020600

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Obras e Urbanismo
Cemitério - Infraestrutura

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

50.000,0050

4

00
01

451

15

1014
020600

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Obras e Urbanismo
Extensão e Melhoria de Iluminação Pública

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

50.000,0050

4

00
01

451

15

1015
020600

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Obras e Urbanismo
Investimento - Pavimentação/Recapeamento Asfáltico

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

15.000,004

4

00
01

451

15

1022
020600

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Obras e Urbanismo
Aquis.Veíc.Equip. e Mat.Perm. - Engenharia

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

250.000,00100

4

00
01

451

15

1100
020600

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Obras e Urbanismo
CESSÃO ONEROSA - INFRA CEMITÉRIO

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

300.000,002000

4

00
01

453

26

1151
020600

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Obras e Urbanismo
Construção de Terminal de Ônibus

Transporte

Transportes Coletivos Urbanos

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100.000,00500

4

00
01

451

15

1152
020600

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Obras e Urbanismo
Urbanização de Áreas Verdes

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

300.000,000

4

00
01

451

15

1153
020600

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Obras e Urbanismo
Revitalização de Bairros

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

100.000,005000

4

00
01

451

15

1154
020600

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Obras e Urbanismo
Revitalização de Praças Públicas

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

583.000,001

3

00
01

451

15

2011
020600

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Obras e Urbanismo
Manutenção de Serviços de Engenharia

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

923.000,001

3

00
01

451

15

2013
020600

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Obras e Urbanismo
Manutenção da Iluminação Pública

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

632.000,00180

3

00
01

453

26

2084
020600

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Obras e Urbanismo
Manutenção do Transporte Urbano

Transporte

Transportes Coletivos Urbanos

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 5.873.000,00
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Página 13 de 52MUNICIPIO DE MORUNGABA - SP

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

0008 Serviços Municipais

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

Pessoas atendidas NºP 14000 14000Pessoas Atendidas

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

15.000,004

4

00
01

452

15

1016
020700

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Serviços Públicos
Aquisição de Veículo, Equipam. Mat. Permanente

Urbanismo

Serviços  Urbanos

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

40.000,001

4

00
01

782

26

1021
020700

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Serviços Públicos
Transferência - Consórcio Mantiqueira

Transporte

Transporte Rodoviário

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

2.000,001

4

00
01

661

22

1032
020700

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Serviços Públicos
Infraestrutura - Distrito Indistrial

Indústria

Promoção Industrial

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição
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Página 14 de 52MUNICIPIO DE MORUNGABA - SP

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

2.700.000,0014000

3

00
01

452

15

2010
020700

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Serviços Públicos
Manutenção da Limpeza Pública

Urbanismo

Serviços  Urbanos

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

48.000,0014000

3

11
05

452

15

2012
020700

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Serviços Públicos
Manutenção dos Serviços Municipais

Urbanismo

Serviços  Urbanos

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Contribuicao de Intervencao no Dominio Economico - Combustiveis

DESPESAS CORRENTES

3.382.000,0014000

3

00
01

452

15

2012
020700

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Serviços Públicos
Manutenção dos Serviços Municipais

Urbanismo

Serviços  Urbanos

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

80.000,0050

3

00
01

452

15

2014
020700

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Serviços Públicos
Manutenção das Vias Urbanas

Urbanismo

Serviços  Urbanos

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

250.000,0014000

3

00
01

452

15

2059
020700

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Serviços Públicos
Manutenção dos Serviços de Estradas de Rodagem

Urbanismo

Serviços  Urbanos

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

10.000,00100

3

00
01

452

15

2100
020700

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Serviços Públicos
TRÂNSITO - SINALIZAÇÃO

Urbanismo

Serviços  Urbanos

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

20.000,00100

3

00
01

452

15

2101
020700

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Serviços Públicos
TRÂNSITO - ENGENHARIA DE CAMPO

Urbanismo

Serviços  Urbanos

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

110.000,00100

3

00
01

452

15

2102
020700

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Serviços Públicos
TRÃNSITO - FISCALIZAÇÃO

Urbanismo

Serviços  Urbanos

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

5.000,00100

3

00
01

452

15

2103
020700

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Serviços Públicos
TRÂNSITO - FUNSET

Urbanismo

Serviços  Urbanos

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 6.662.000,00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

0009 Saúde para Todos

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

Pessoas atendidas Nº PROCEDIMENTOS 5600 6000Número de Procedimntos

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

20.000,001

4

00
01

301

10

1018
020800

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Saúde
Aquisição de Veículo, Equipamento e Mat. Permanente

Saúde

Atenção Básica

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

10.000,0010

4

00
01

301

10

1019
020800

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Saúde
Construção, Ampliação e Reforma

Saúde

Atenção Básica

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

5.000,001

4

00
02

301

10

1020
020800

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Saúde
Programa Sorria São Paulo

Saúde

Atenção Básica

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

10.000,001

4

00
01

304

10

1023
020800

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Saúde
Aquis. Veíc. Equip. e Mat. Perm - VISA

Saúde

Vigilância Sanitária

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

500.000,001

4

00
05

302

10

1150
020800

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Saúde
Ampliação - Hospital Municipal

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

46.000,009000

3

00
02

301

10

2017
020800

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Saúde
Programa Sorria São Paulo

Saúde

Atenção Básica

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

7.011.000,0060000

3

00
01

301

10

2018
020800

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Saúde
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

Saúde

Atenção Básica

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

86.000,0060000

3

00
02

301

10

2019
020800

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Saúde
Manutenção do PAB Variável

Saúde

Atenção Básica

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.086.000,0060000

3

00
01

302

10

2020
020800

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Saúde
Manutenção Média e Alta Complexidade

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

135.000,00245

3

00
02

303

10

2021
020800

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Saúde
Manutenção da  Assistência Farmacêutica

Saúde

Suporte Profilático e Terapêutico

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

98.000,0098

3

00
05

303

10

2021
020800

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Saúde
Manutenção da  Assistência Farmacêutica

Saúde

Suporte Profilático e Terapêutico

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

48.000,0081

3

00
01

303

10

2021
020800

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Saúde
Manutenção da  Assistência Farmacêutica

Saúde

Suporte Profilático e Terapêutico

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

357.000,001

3

00
01

304

10

2022
020800

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Saúde
Manutenção da VISA

Saúde

Vigilância Sanitária

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

86.000,001

3

00
05

304

10

2022
020800

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Saúde
Manutenção da VISA

Saúde

Vigilância Sanitária

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

10.000,0060000

3

00
05

301

10

2060
020800

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Saúde
Transferência Consórcio Saúde - CISMETRO

Saúde

Atenção Básica

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES



JORNAL OFICIAL
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017

Sexta-feira, 28 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1489 Página 39 de 88

Estância Climática de Morungaba - SP
Jornal Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

4.050.000,0060000

3

00
01

302

10

2060
020800

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Saúde
Transferência Consórcio Saúde - CISMETRO

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

800.000,0060000

3

00
05

302

10

2060
020800

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Saúde
Transferência Consórcio Saúde - CISMETRO

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

10.000,0060000

3

00
02

302

10

2060
020800

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Saúde
Transferência Consórcio Saúde - CISMETRO

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.890.000,0060000

3

00
05

301

10

2062
020800

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Saúde
Manutenção do PAB FIXO

Saúde

Atenção Básica

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES



JORNAL OFICIAL
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017

Sexta-feira, 28 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1489 Página 40 de 88

Estância Climática de Morungaba - SP
Jornal Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

25.000,00115

3

00
01

304

10

2086
020800

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Saúde
Proteção e Defesa dos Animais

Saúde

Vigilância Sanitária

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

56.000,00100

3

00
01

305

10

2092
020800

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Saúde
MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Saúde

Vigilância Epidemiológica

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100.000,00100

3

00
05

305

10

2092
020800

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Saúde
MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Saúde

Vigilância Epidemiológica

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100.000,00100

3

00
02

305

10

2092
020800

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Saúde
MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Saúde

Vigilância Epidemiológica

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

31.000,0011

3

00
01

301

10

2118
020800

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Saúde
Reabilitação - Equoterapia

Saúde

Atenção Básica

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.000.000,005000

3

00
08

302

10

2121
020800

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Saúde
FNS-INCREMENTO  TEMPORÁRIO - CUSTEIO

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC.

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 17.570.000,00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

0010 Criança na Escola

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

Alunos atendidos AL ATEND 1900 1950Alunos Atendidos

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

5.000,001

4

00
01

306

12

1024
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Aquis Veíc,Equip.Mat.Perm. - Mer Escolar

Educação

Alimentação e Nutrição

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

13.000,001

4

00
05

361

12

1025
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Investimentos do Fundeb 30% - EF

Educação

Ensino Fundamental

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

36.000,001

4

00
01

361

12

1026
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Investimentos do Ensino Fundamental

Educação

Ensino Fundamental

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

16.000,001

4

13
05

361

12

1026
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Investimentos do Ensino Fundamental

Educação

Ensino Fundamental

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Contribuicao do Salario-Educacao

DESPESAS DE CAPITAL

5.000,001

4

00
01

361

12

1027
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Aquis.Veíc.Equip. Mat.Perm. - Transp.Alunos

Educação

Ensino Fundamental

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

10.000,001

4

13
05

361

12

1027
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Aquis.Veíc.Equip. Mat.Perm. - Transp.Alunos

Educação

Ensino Fundamental

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Contribuicao do Salario-Educacao

DESPESAS DE CAPITAL

10.000,001

4

00
01

365

12

1028
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Investimentos - CRECHE

Educação

Educação Infantil

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

15.000,001

4

00
05

365

12

1029
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Investimentos FUNDEB 30% - CRECHE

Educação

Educação Infantil

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

5.000,001

4

00
01

365

12

1030
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Investimentos da Pré - Escola

Educação

Educação Infantil

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

30.000,001

4

00
05

365

12

1031
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Investimentos FUNDEB 30% - Pré-Escola

Educação

Educação Infantil

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

5.000,001

4

00
01

364

12

1044
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Aquis.Veíc.Equip. e Mat. Perm. - UNIVESP

Educação

Ensino Superior

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

5.780.000,001950

3

00
05

361

12

2026
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Manutenção do FUNDEB 70% - EF

Educação

Ensino Fundamental

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

2.203.000,001950

3

00
05

361

12

2027
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Manutenção FUNDEB 30% - EF

Educação

Ensino Fundamental

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

600.000,001950

3

13
05

361

12

2028
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Manutenção do Ensino Fundamental

Educação

Ensino Fundamental

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Contribuicao do Salario-Educacao

DESPESAS CORRENTES

2.790.000,001950

3

00
01

361

12

2028
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Manutenção do Ensino Fundamental

Educação

Ensino Fundamental

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

15.000,001950

3

00
05

361

12

2028
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Manutenção do Ensino Fundamental

Educação

Ensino Fundamental

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

5.000,0050

3

00
01

363

12

2030
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Manutenção - CEETEPS

Educação

Ensino Profissional

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

104.000,00150

3

00
01

364

12

2031
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Manutenção Transp. Alunos - Ensino Superior

Educação

Ensino Superior

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

668.000,001950

3

00
01

365

12

2032
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Manutenção da CRECHE

Educação

Educação Infantil

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

86.000,001950

3

13
05

365

12

2032
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Manutenção da CRECHE

Educação

Educação Infantil

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Contribuicao do Salario-Educacao

DESPESAS CORRENTES

80.000,001950

3

00
05

365

12

2033
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Manutenção FUNDEB 70% - CRECHE

Educação

Educação Infantil

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

303.000,001950

3

00
05

365

12

2034
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Manutenção do FUNDEB 30% - CRECHE

Educação

Educação Infantil

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

630.000,001950

3

00
01

365

12

2035
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Manutenção da Pré - Escola

Educação

Educação Infantil

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

60.000,001800

3

13
05

365

12

2035
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Manutenção da Pré - Escola

Educação

Educação Infantil

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Contribuicao do Salario-Educacao

DESPESAS CORRENTES

2.083.000,001950

3

00
05

365

12

2036
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Manutenção do FUNDEB 70% - Pré- Escola

Educação

Educação Infantil

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

58.000,001950

3

00
05

365

12

2037
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Manutenção do FUNDEB 30% - Pré- Escola

Educação

Educação Infantil

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

28.000,00150

3

00
01

364

12

2057
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Manutenção UNIVESP

Educação

Ensino Superior

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

56.000,001950

3

13
05

306

12

2106
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Merenda Escolar - Creche

Educação

Alimentação e Nutrição

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Contribuicao do Salario-Educacao

DESPESAS CORRENTES

303.000,001950

3

00
01

306

12

2106
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Merenda Escolar - Creche

Educação

Alimentação e Nutrição

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

56.000,001950

3

00
05

306

12

2106
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Merenda Escolar - Creche

Educação

Alimentação e Nutrição

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

115.000,001950

3

00
01

306

12

2107
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Merenda Escolar - Pré-Escola

Educação

Alimentação e Nutrição

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

36.000,001950

3

00
05

306

12

2107
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Merenda Escolar - Pré-Escola

Educação

Alimentação e Nutrição

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

86.000,001950

3

13
05

306

12

2107
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Merenda Escolar - Pré-Escola

Educação

Alimentação e Nutrição

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Contribuicao do Salario-Educacao

DESPESAS CORRENTES

200.000,001950

3

13
05

306

12

2108
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Merenda Escolar - Ensino Fundamental

Educação

Alimentação e Nutrição

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Contribuicao do Salario-Educacao

DESPESAS CORRENTES

124.000,001800

3

81
02

306

12

2108
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Merenda Escolar - Ensino Fundamental

Educação

Alimentação e Nutrição

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

Recursos de Convenios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

158.000,001950

3

00
05

306

12

2108
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Merenda Escolar - Ensino Fundamental

Educação

Alimentação e Nutrição

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

578.000,001950

3

00
01

306

12

2108
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Merenda Escolar - Ensino Fundamental

Educação

Alimentação e Nutrição

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

46.000,001950

3

00
01

306

12

2109
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Merenda Escolar - EJA

Educação

Alimentação e Nutrição

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

16.000,001950

3

00
05

306

12

2109
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Merenda Escolar - EJA

Educação

Alimentação e Nutrição

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

28.000,001950

3

13
05

306

12

2109
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Merenda Escolar - EJA

Educação

Alimentação e Nutrição

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Contribuicao do Salario-Educacao

DESPESAS CORRENTES

45.000,001800

3

00
05

306

12

2110
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Merenda Escolar - Ensino Médio

Educação

Alimentação e Nutrição

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

120.000,001950

3

81
02

306

12

2110
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Merenda Escolar - Ensino Médio

Educação

Alimentação e Nutrição

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

Recursos de Convenios

DESPESAS CORRENTES

120.000,001950

3

00
01

306

12

2110
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Merenda Escolar - Ensino Médio

Educação

Alimentação e Nutrição

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

56.000,00190

3

00
01

306

12

2111
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Merenda Escolar - Educação Especial

Educação

Alimentação e Nutrição

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

26.000,00195

3

00
05

306

12

2111
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Merenda Escolar - Educação Especial

Educação

Alimentação e Nutrição

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

26.000,00195

3

13
05

306

12

2111
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Merenda Escolar - Educação Especial

Educação

Alimentação e Nutrição

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Contribuicao do Salario-Educacao

DESPESAS CORRENTES

14.000,001950

3

13
05

365

12

2114
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Manutenção Transporte Alunos - Pré-Escola

Educação

Educação Infantil

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Contribuicao do Salario-Educacao

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

39.000,001950

3

81
02

365

12

2114
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Manutenção Transporte Alunos - Pré-Escola

Educação

Educação Infantil

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

Recursos de Convenios

DESPESAS CORRENTES

173.000,001950

3

00
01

365

12

2114
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Manutenção Transporte Alunos - Pré-Escola

Educação

Educação Infantil

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

492.000,001950

3

00
01

361

12

2115
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Manutenção Transporte Alunos - Ensino Fundamental

Educação

Ensino Fundamental

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

56.000,001950

3

00
05

361

12

2115
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Manutenção Transporte Alunos - Ensino Fundamental

Educação

Ensino Fundamental

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

23.000,001950

3

13
05

361

12

2115
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Manutenção Transporte Alunos - Ensino Fundamental

Educação

Ensino Fundamental

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Contribuicao do Salario-Educacao

DESPESAS CORRENTES

1.093.000,001950

3

81
02

361

12

2115
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Manutenção Transporte Alunos - Ensino Fundamental

Educação

Ensino Fundamental

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

Recursos de Convenios

DESPESAS CORRENTES

56.000,001950

3

00
01

362

12

2116
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Manutenção Transporte Alunos - Ensino Médio

Educação

Ensino Médio

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

382.000,001950

3

81
02

362

12

2116
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Manutenção Transporte Alunos - Ensino Médio

Educação

Ensino Médio

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

Recursos de Convenios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

132.000,00150

3

13
05

367

12

2117
020900

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Educação
Manutenção Transporte Alunos - Educação Especial

Educação

Educação Especial

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Contribuicao do Salario-Educacao

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 20.298.000,00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

0011 Qualidade de Vida

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

Pessoas atendidas NºP 14000 14000Pessoas Atendidas

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

5.000,001

4

00
01

812

27

1033
021000

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer
Aquis. Veíc. Equip. e Mat. Perm. - Desporto e Lazer

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

5.000,001

4

00
01

695

04

1034
021000

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer
Aquis.Veíc.Equip. MP - Turismo

Administração

Turismo

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

5.000,001

4

00
01

392

13

1057
021000

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer
Aquisição de Veíc. Equip. - Cultura

Cultura

Difusão Cultural

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

354.000,0010

3

00
01

812

27

2038
021000

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer
Manutenção do Desporto e Lazer

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

523.000,004

3

00
01

695

04

2039
021000

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer
Manutenção do Turismo

Administração

Turismo

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100.000,00100

3

81
02

392

13

2041
021000

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer
Manutenção da Re-Virada Cultural

Cultura

Difusão Cultural

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

Recursos de Convenios

DESPESAS CORRENTES

25.000,001

3

00
01

695

04

2043
021000

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer
FNAS-PAIF-Serv.Conv.Fort.Vinc

Administração

Turismo

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

289.000,002

3

00
01

392

13

2066
021000

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer
Manutenção da Cultura

Cultura

Difusão Cultural

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

700.000,00100

3

00
01

695

04

2104
021000

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer
RODEO FEST

Administração

Turismo

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100.000,00100

3

00
01

695

04

2105
021000

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer
FEIRA DE ARTES E ARTESANATO

Administração

Turismo

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 2.106.000,00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

0012 Assistência Social

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

Passoas atendidas NºP 1400 1400Pessoas Atendidas

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

5.000,001

4

00
01

244

08

1036
021100

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Assistência Social
Aquis. Veíc.Equip. MP - FMAS

Assistência Social

Assistência Comunitária

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

5.000,001

4

00
05

244

08

1037
021100

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Assistência Social
Veíc. Equip. Mat. Perm. - FNAS - IGDBF

Assistência Social

Assistência Comunitária

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

5.000,001

4

00
01

241

08

1038
021100

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Assistência Social
Veíc. Equip. MP - FMDIdoso

Assistência Social

Assistência ao Idoso

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

5.000,001

4

00
01

244

08

1043
021100

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Assistência Social
Aquis. Veíc. Equip. e Mat. Perm. - CRAS

Assistência Social

Assistência Comunitária

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

5.000,00100

4

00
05

244

08

1101
021100

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Assistência Social
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ / PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS

Assistência Social

Assistência Comunitária

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

245.000,00250

3

00
05

244

08

2043
021100

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Assistência Social
FNAS-PAIF-Serv.Conv.Fort.Vinc

Assistência Social

Assistência Comunitária

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

5.000,00250

3

00
05

244

08

2044
021100

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Assistência Social
FNAS-BPC

Assistência Social

Assistência Comunitária

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

20.000,00330

3

00
05

244

08

2045
021100

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Assistência Social
FNAS-IGD SUAS

Assistência Social

Assistência Comunitária

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

138.000,0095

3

00
05

244

08

2046
021100

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Assistência Social
FNAS - PAIF - Progr. Prot. Social Básica

Assistência Social

Assistência Comunitária

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

40.000,00330

3

00
05

244

08

2047
021100

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Assistência Social
FNAS IGD-BF

Assistência Social

Assistência Comunitária

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

20.000,00700

3

00
02

244

08

2048
021100

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Assistência Social
SADS - Programa Proteção Social Básica

Assistência Social

Assistência Comunitária

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES



JORNAL OFICIAL
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017

Sexta-feira, 28 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1489 Página 63 de 88

Estância Climática de Morungaba - SP
Jornal Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Página 45 de 52MUNICIPIO DE MORUNGABA - SP

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

1.273.000,00700

3

00
01

244

08

2049
021100

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Assistência Social
Manutenção do FMAS

Assistência Social

Assistência Comunitária

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

30.000,001

3

00
01

244

08

2050
021100

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Assistência Social
Manutenção do CRAS

Assistência Social

Assistência Comunitária

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

30.000,00100

3

00
01

241

08

2051
021100

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Assistência Social
Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso

Assistência Social

Assistência ao Idoso

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

100.000,00100

3

00
05

244

08

2091
021100

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Assistência Social
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ / PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS

Assistência Social

Assistência Comunitária

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

5.000,00100

3

00
02

244

08

2097
021100

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Fundo Municipal de Assistência Social
FEAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

Assistência Social

Assistência Comunitária

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 1.931.000,00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

0013 Criança e Adolescente Assistidos

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

Pessoas atendidas NºP 340 350Pessoas Atendidas

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

5.000,0070

4

00
01

243

08

1039
021200

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

FMDCA - Fundo Municipal Direitos Criança e Adolescente
Aquis.Veíc.Equip. e MP - FMDCA

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

50.000,001

3

00
01

243

08

2052
021200

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

FMDCA - Fundo Municipal Direitos Criança e Adolescente
Manutenção do FMDCA

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

190.000,001

3

00
01

243

08

2053
021200

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

FMDCA - Fundo Municipal Direitos Criança e Adolescente
Manutenção do Conselho Tutelar

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 245.000,00

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

0014 Desenvolvimento Ambiental e Apoio ao Agricultor

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

Pessoas atendidas NºP 560 600Pessoas Atendidas

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

5.000,001

4

00
01

541

18

1040
021300

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Meio Ambiente e Agricultura
Aquis.Veíc.Equip. Mat.Equip. - Fundo Munic. Meio Ambiente

Gestão Ambiental

Preservação  e Conservação  Ambiental

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

5.000,001

4

00
01

541

18

1041
021300

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Meio Ambiente e Agricultura
Infraestrutura - Meio Ambiente e Agricultura

Gestão Ambiental

Preservação  e Conservação  Ambiental

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

367.000,002

3

00
01

541

18

2054
021300

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Meio Ambiente e Agricultura
Manutenção do Meio Ambiente

Gestão Ambiental

Preservação  e Conservação  Ambiental

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

16.000,0016

3

00
01

541

18

2055
021300

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Meio Ambiente e Agricultura
Manutenção do Fundo Municipal do Meio Ambiente

Gestão Ambiental

Preservação  e Conservação  Ambiental

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

266.000,001

3

00
01

605

20

2056
021300

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Meio Ambiente e Agricultura
Manutenção - Agricultura

Agricultura

Abastecimento

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

38.000,0038

3

81
02

605

20

2056
021300

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Meio Ambiente e Agricultura
Manutenção - Agricultura

Agricultura

Abastecimento

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

Recursos de Convenios

DESPESAS CORRENTES

115.000,00115

3

00
01

541

18

2058
021300

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Meio Ambiente e Agricultura
Transferência Consórcio Saneamento - CISBRA

Gestão Ambiental

Preservação  e Conservação  Ambiental

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

38.000,0038

3

81
02

541

18

2058
021300

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Departamento de Meio Ambiente e Agricultura
Transferência Consórcio Saneamento - CISBRA

Gestão Ambiental

Preservação  e Conservação  Ambiental

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

Recursos de Convenios

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 850.000,00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

0071 Processo Legislativo

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

População atendida %% 100 100Porcentual

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

21.000,001

4

00
01

031

01

1003
010100

0002 CÂMARA MUNIC. EST. CLIM. MORUNGABA

Câmara Municipal
Equipamento e Material Permanente

Legislativa

Ação Legislativa

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

1.497.600,00100

3

00
01

031

01

2002
010100

0002 CÂMARA MUNIC. EST. CLIM. MORUNGABA

Câmara Municipal
Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal

Legislativa

Ação Legislativa

TESOURO

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 1.518.600,00

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2025) Lei: 2247, Data: 27/06/2024

9999 Reserva de Contingência

Indicadores Unidade de Medida Indice Recente Indice Futuro

Metas

Reserva de Contingência %% 100 100Porcentual

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

485.000,00485

9

00
01

999

99

9999
021400

0001 MUNICÍPIO DE MORUNGABA

Reserva de Contingência
Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

TESOURO

Recursos Ordinarios

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total Geral do Programa: 485.000,00

Programa Descrição

Total Geral da LDO: 68.000.000,00
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS ANUAIS
Lei: 2247, Data: 27/06/2024

Página 1 de 2

2025

ESPECIFICAÇÃO
2025

Vl. ConstanteVl. Corrente (c)Vl. Corrente (b) Vl. ConstanteVl. Corrente (a) Vl. Constante

2026 2027
% RCL (a/RCL)x100 % RCL (b/RCL)x100 % RCL (c/RCL)x100

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00

90.000.000,00Receita Total(EXCETO FONTES
RPPS)

86.400.000,00 89.856.000,0093.600.000,00 93.410.460,0097.812.000,0097,75030 92,41850 87,79760

87.200.000,00Receitas Primárias(EXCETO
FONTES RPPS)(I)

83.712.000,00 87.060.480,0090.688.000,00 90.504.356,8094.768.960,0094,70920 89,54320 85,06610

86.420.000,00  Receitas Primárias Correntes 82.963.200,00 86.281.728,0089.876.800,00 89.694.799,4893.921.256,0093,86200 88,74230 84,30520

15.550.000,00    Impostos, Taxas e Contribuições
de Melhoria

14.928.000,00 15.525.120,0016.172.000,00 16.139.251,7016.899.740,0016,88910 15,96790 15,16950

70.240.000,00    Transferências Correntes 67.430.400,00 70.127.616,0073.049.600,00 72.901.674,5676.336.832,0076,28870 72,12750 68,52110

630.000,00    Demais Receitas Primárias
Correntes

604.800,00 628.992,00655.200,00 653.873,22684.684,000,68430 0,64690 0,61460

3.580.000,00  Receitas Primárias de Capital 3.436.800,00 3.574.272,003.723.200,00 3.715.660,523.890.744,003,88830 3,67620 3,49240

90.000.000,00Despesa Total(EXCETO FONTES
RPPS)

86.400.000,00 89.856.000,0093.600.000,00 93.410.460,0097.812.000,0097,75030 92,41850 87,79760

85.245.200,00Despesas Primárias(EXCETO
FONTES RPPS)(II)

81.835.392,00 85.108.807,6888.655.008,00 88.475.481,6192.644.483,3692,58610 87,53590 83,15910

76.820.000,00  Despesas Primárias Correntes 73.747.200,00 76.697.088,0079.892.800,00 79.731.017,0883.487.976,0083,43530 78,88430 74,94010

31.700.000,00    Pessoal e Encargos Sociais 30.432.000,00 31.649.280,0032.968.000,00 32.901.239,8034.451.560,0034,42980 32,55180 30,92420

45.620.000,00    Outras Despesas Correntes 43.795.200,00 45.547.008,0047.444.800,00 47.348.724,2849.579.816,0049,54850 46,84590 44,50360

12.680.000,00  Despesas Primárias de Capital 12.172.800,00 12.659.712,0013.187.200,00 13.160.495,9213.780.624,0013,77190 13,02070 12,36970

0,00  Pagamento de Restos a Pagar de
Despesas Primárias

0,00 0,000,00 0,000,000,00000 0,00000 0,00000

0,00Receita Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,000,00 0,000,000,00000 0,00000 0,00000

0,00Receitas Primárias(COM FONTES
RPPS)(III)

0,00 0,000,00 0,000,000,00000 0,00000 0,00000

0,00Despesa Total(COM FONTES
RPPS)

0,00 0,000,00 0,000,000,00000 0,00000 0,00000

0,00Despesas Primárias(COM FONTES
RPPS)(IV)

0,00 0,000,00 0,000,000,00000 0,00000 0,00000

1.954.800,00Resultado Primário(SEM RPPS) -
Acima da Linha(V)=(I-II)

1.876.608,00 1.951.672,322.032.992,00 2.028.875,192.124.476,642,12310 2,00730 1,90700

1.954.800,00Resultado Primário(COM RPPS) -
Acima da Linha(VI)=(V)+(III-IV)

1.876.608,00 1.951.672,322.032.992,00 2.028.875,192.124.476,642,12310 2,00730 1,90700

0,00Juros, Encargos e Variações
Monetárias Ativos(Exceto RPPS)

0,00 0,000,00 0,000,000,00000 0,00000 0,00000

0,00Juros, Encargos e Variações
Monetárias Passivos(Exceto RPPS)

0,00 0,000,00 0,000,000,00000 0,00000 0,00000

12.600.000,00Dívida Pública Consolidada(DC) 12.096.000,00 12.579.840,0013.104.000,00 13.077.464,4013.693.680,0013,68500 12,93860 12,29170

8.400.000,00Dívida Consolidada Líquida(DCL) 8.064.000,00 8.386.560,008.736.000,00 8.718.309,609.129.120,009,12340 8,62570 8,19440

400.000,00Resultado Nominal(SEM RPPS) -
Abaixo da linha

384.000,00 322.560,00336.000,00 331.749,60393.120,000,43440 -0,49770 -0,43130
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2025
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2025
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Metas Realizadas

% (c/a)x100
ESPECIFICAÇÃO

2023 (b) 

Variação

Valor (c)=(b-a)

Metas Previstas

2023 (a) 

Lei: 2247, Data: 27/06/2024

Página 1 de 1

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I) R$ 1,00

% RCL % RCL

0,00000Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 0,000,0083.800.000,00 109,82820 0,00000

0,00000Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 0,000,0079.351.000,00 103,99730 0,00000

0,00000Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 0,000,0083.800.000,00 109,82820 0,00000

0,00000Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 0,000,0076.301.000,00 100,00000 0,00000

0,00000Receita Total(COM FONTES RPPS) 0,000,000,00 0,00000 0,00000

0,00000Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 0,000,000,00 0,00000 0,00000

0,00000Despesa Total(COM FONTES RPPS) 0,000,000,00 0,00000 0,00000

0,00000Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 0,000,000,00 0,00000 0,00000

0,00000Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(I-II) 0,000,003.050.000,00 3,99730 0,00000

0,00000Resultado Primário(COM RPPS) - Acima da Linha(VI)=(V)+(III-IV) 0,000,003.050.000,00 3,99730 0,00000

0,00000Dívida Pública Consolidada(DC) 0,000,0011.000.000,00 14,41660 0,00000

0,00000Dívida Consolidada Líquida(DCL) 0,000,007.000.000,00 9,17420 0,00000

0,00000Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 0,000,002.853.700,00 3,74010 0,00000
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

ESPECIFICAÇÃO
2026

VALORES A PREÇOS CORRENTES

%2025 %2024 %2023 %2022 2027 %

Lei: 2247, Data: 27/06/2024

Página 1 de 1

R$ 1,00AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4º, §2º, inciso II)

62.240.000,00Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 83.800.000,00 85.540.000,00 90.000.000,00 93.600.000,00 97.812.000,00 4,504,005,212,0834,64
62.060.000,00Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 79.351.000,00 83.686.000,00 87.200.000,00 90.688.000,00 94.768.960,00 4,504,004,205,4627,86
62.240.000,00Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 83.800.000,00 85.540.000,00 90.000.000,00 93.600.000,00 97.812.000,00 4,504,005,212,0834,64
60.254.000,00Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 76.301.000,00 81.660.000,00 85.245.200,00 88.655.008,00 92.644.483,36 4,504,004,397,0226,63

0,00Receita Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
0,00Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
0,00Despesa Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
0,00Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

1.806.000,00Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(I-II) 3.050.000,00 2.026.000,00 1.954.800,00 2.032.992,00 2.124.476,64 4,504,00-3,51-33,5768,88
1.806.000,00Resultado Primário(COM RPPS) - Acima da

Linha(VI)=(V)+(III-IV)
3.050.000,00 2.026.000,00 1.954.800,00 2.032.992,00 2.124.476,64 4,504,00-3,51-33,5768,88

11.000.000,00Dívida Pública Consolidada(DC) 11.000.000,00 12.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,009,090,00
7.000.000,00Dívida Consolidada Líquida(DCL) 7.000.000,00 8.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,0014,290,00
1.706.000,00Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 2.853.700,00 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00-29,9267,27

ESPECIFICAÇÃO
2026

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

%2025 %2024 %2023 %2022 2027 %

0,00Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 0,00 82.118.400,00 87.405.172,04 90.901.378,92 94.497.191,28 3,964,006,440,000,00
0,00Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 0,00 80.338.560,00 85.033.733,17 88.435.082,50 91.933.334,85 3,964,005,840,000,00
0,00Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 0,00 82.118.400,00 98.924.733,96 102.881.723,32 106.951.445,66 3,964,0020,470,000,00
0,00Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 0,00 78.393.600,00 95.361.475,10 99.175.934,11 103.099.065,46 3,964,0021,640,000,00
0,00Receita Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
0,00Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
0,00Despesa Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
0,00Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
0,00Resultado Primário(SEM RPPS) - Acima da Linha(V)=(I-II) 0,00 1.944.960,00 -10.327.741,93 -10.740.851,61 -11.165.730,61 3,964,00-631,000,000,00
0,00Resultado Primário(COM RPPS) - Acima da

Linha(VI)=(V)+(III-IV)
0,00 1.944.960,00 -10.327.741,93 -10.740.851,61 -11.165.730,61 3,964,00-631,000,000,00

0,00Dívida Pública Consolidada(DC) 0,00 11.520.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
0,00Dívida Consolidada Líquida(DCL) 0,00 7.680.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
0,00Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 0,00 1.920.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
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2025
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022

REGIME NORMAL

%2023 % 2021 %

Lei: 2247, Data: 27/06/2024

Página 1 de 1

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4º, §2º, inciso III) R$ 1,00

Patrimônio/Capital 114.181.752,79 97.662.151,37 111.118.915,12 100,000100,000100,000
Reservas 0,00 0,00 0,00 0,0000,0000,000
Resultado Acumulado 0,00 0,00 0,00 0,0000,0000,000

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022

REGIME PREVIDENCIÁRIO

%2023 % 2021 %

Patrimônio 0,00 0,00 0,00 0,0000,0000,000
Reservas 0,00 0,00 0,00 0,0000,0000,000
Lucros ou Prejuízos Acumulados 0,00 0,00 0,00 0,0000,0000,000

TOTAL 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

TOTAL 114.181.752,79 100,00 100,0097.662.151,37 100,00111.118.915,12
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2025
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

RECEITAS REALIZADAS 20222023 2021

Lei: 2247, Data: 27/06/2024

Página 1 de 1

(a) (b) (c)

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 687.216,32 0,00 0,00
  Alienação de Bens Móveis 687.216,32 0,00 0,00
  Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00
  Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00
  Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EXECUTADAS
20222023 2021

(f)(e)(d)

687.216,32 0,00 0,00APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
687.216,32 0,00 0,00  DESPESAS DE CAPITAL
687.216,32 0,00 0,00    Investimentos

0,00 0,00 0,00    Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,00    Amortização da Dívida
0,00 0,00 0,00  DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDÊNCIA
0,00 0,00 0,00    Regime Geral de Previdência Social
0,00 0,00 0,00    Regime Próprio dos Servidores Públicos

VALOR(III)

0,00 0,00 0,00

(g) = ((Ia – IId) + IIIh) (h) = ((Ib – IIe) + IIIi) (i) = (Ic – IIf)
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20222023 2021RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

PLANO PREVIDENCIÁRIO

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

RECEITAS CORRENTES(I) 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00
    Civil 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
    Militar 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00
    Civil 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
    Militar 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00
  Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
    Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00
    Aportes Periódicos Amort Déficit Atuarial (II) 0,00 0,00 0,00
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL(III) 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 20222023 2021

  Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00
    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00
    Pensões 0,00 0,00 0,00
    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00
  Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00
    Reformas 0,00 0,00 0,00
    Pensões 0,00 0,00 0,00
    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00
  Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 0,00 0,00 0,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V) 0,00 0,00 0,00

20222023 2021

Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 20222023 2021

VALOR 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 20222023 2021

VALOR 0,00 0,00 0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 20222023 2021

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO ) 20222023 2021

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

20222023 2021RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS CORRENTES(VII) 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00
    Civil 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
    Militar 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00
    Civil 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
    Militar 0,00 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00
  Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
    Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL(VIII) 0,00 0,00 0,00
  Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00
  Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 20222023 2021

  Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00
    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00
    Pensões 0,00 0,00 0,00
    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00
  Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00
    Reformas 0,00 0,00 0,00
    Pensões 0,00 0,00 0,00
    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00
  Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 0,00 0,00 0,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X) 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 20222023 2021

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00
Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00
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BENS E DIREITOS DO RPPS ( FUNDO EM REPARTIÇÃO ) 20222023 2021

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 20222023 2021

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 20222023 2021

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,00
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS ( ADMINISTRAÇÃO DO RPPS ) 20222023 2021

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO 20222023 2021

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00 0,00
Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00 0,00
Aposentadorias 0,00 0,00 0,00
Pensões 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00
RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII) 0,00 0,00 0,00
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA

DESPESA

PREVIDENCIÁRIA

RECEITA

PREVIDENCIÁRIO

(a) (b) (c) = (a-b)

RESULTADO SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

             anterior) + (c)

(d) = ("d" exercício 

PLANO PREVIDENCIÁRIO

2024 0,000,000,000,00
2025 0,000,000,000,00
2026 0,000,000,000,00
2027 0,000,000,000,00
2028 0,000,000,000,00
2029 0,000,000,000,00
2030 0,000,000,000,00
2031 0,000,000,000,00
2032 0,000,000,000,00
2033 0,000,000,000,00
2034 0,000,000,000,00
2035 0,000,000,000,00
2036 0,000,000,000,00
2037 0,000,000,000,00
2038 0,000,000,000,00
2039 0,000,000,000,00
2040 0,000,000,000,00
2041 0,000,000,000,00
2042 0,000,000,000,00
2043 0,000,000,000,00
2044 0,000,000,000,00
2045 0,000,000,000,00
2046 0,000,000,000,00
2047 0,000,000,000,00
2048 0,000,000,000,00
2049 0,000,000,000,00
2050 0,000,000,000,00
2051 0,000,000,000,00
2052 0,000,000,000,00
2053 0,000,000,000,00
2054 0,000,000,000,00
2055 0,000,000,000,00
2056 0,000,000,000,00
2057 0,000,000,000,00
2058 0,000,000,000,00
2059 0,000,000,000,00
2060 0,000,000,000,00
2061 0,000,000,000,00
2062 0,000,000,000,00
2063 0,000,000,000,00
2064 0,000,000,000,00
2065 0,000,000,000,00
2066 0,000,000,000,00
2067 0,000,000,000,00
2068 0,000,000,000,00
2069 0,000,000,000,00
2070 0,000,000,000,00
2071 0,000,000,000,00
2072 0,000,000,000,00
2073 0,000,000,000,00
2074 0,000,000,000,00
2075 0,000,000,000,00
2076 0,000,000,000,00
2077 0,000,000,000,00
2078 0,000,000,000,00
2079 0,000,000,000,00
2080 0,000,000,000,00
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Lei: 2247, Data: 27/06/2024

Página 2 de 4

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA

DESPESA

PREVIDENCIÁRIA

RECEITA

PREVIDENCIÁRIO

(a) (b) (c) = (a-b)

RESULTADO SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

             anterior) + (c)

(d) = ("d" exercício 

PLANO PREVIDENCIÁRIO

2081 0,000,000,000,00
2082 0,000,000,000,00
2083 0,000,000,000,00
2084 0,000,000,000,00
2085 0,000,000,000,00
2086 0,000,000,000,00
2087 0,000,000,000,00
2088 0,000,000,000,00
2089 0,000,000,000,00
2090 0,000,000,000,00
2091 0,000,000,000,00
2092 0,000,000,000,00
2093 0,000,000,000,00
2094 0,000,000,000,00
2095 0,000,000,000,00
2096 0,000,000,000,00
2097 0,000,000,000,00
2098 0,000,000,000,00
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA

DESPESA

PREVIDENCIÁRIA

RECEITA

PREVIDENCIÁRIO

(a) (b) (c) = (a-b)

RESULTADO SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

             anterior) + (c)

(d) = ("d" exercício 

PLANO FINANCEIRO

2024 0,000,000,000,00
2025 0,000,000,000,00
2026 0,000,000,000,00
2027 0,000,000,000,00
2028 0,000,000,000,00
2029 0,000,000,000,00
2030 0,000,000,000,00
2031 0,000,000,000,00
2032 0,000,000,000,00
2033 0,000,000,000,00
2034 0,000,000,000,00
2035 0,000,000,000,00
2036 0,000,000,000,00
2037 0,000,000,000,00
2038 0,000,000,000,00
2039 0,000,000,000,00
2040 0,000,000,000,00
2041 0,000,000,000,00
2042 0,000,000,000,00
2043 0,000,000,000,00
2044 0,000,000,000,00
2045 0,000,000,000,00
2046 0,000,000,000,00
2047 0,000,000,000,00
2048 0,000,000,000,00
2049 0,000,000,000,00
2050 0,000,000,000,00
2051 0,000,000,000,00
2052 0,000,000,000,00
2053 0,000,000,000,00
2054 0,000,000,000,00
2055 0,000,000,000,00
2056 0,000,000,000,00
2057 0,000,000,000,00
2058 0,000,000,000,00
2059 0,000,000,000,00
2060 0,000,000,000,00
2061 0,000,000,000,00
2062 0,000,000,000,00
2063 0,000,000,000,00
2064 0,000,000,000,00
2065 0,000,000,000,00
2066 0,000,000,000,00
2067 0,000,000,000,00
2068 0,000,000,000,00
2069 0,000,000,000,00
2070 0,000,000,000,00
2071 0,000,000,000,00
2072 0,000,000,000,00
2073 0,000,000,000,00
2074 0,000,000,000,00
2075 0,000,000,000,00
2076 0,000,000,000,00
2077 0,000,000,000,00
2078 0,000,000,000,00
2079 0,000,000,000,00
2080 0,000,000,000,00
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA

DESPESA

PREVIDENCIÁRIA

RECEITA

PREVIDENCIÁRIO

(a) (b) (c) = (a-b)

RESULTADO SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

             anterior) + (c)

(d) = ("d" exercício 

PLANO FINANCEIRO

2081 0,000,000,000,00
2082 0,000,000,000,00
2083 0,000,000,000,00
2084 0,000,000,000,00
2085 0,000,000,000,00
2086 0,000,000,000,00
2087 0,000,000,000,00
2088 0,000,000,000,00
2089 0,000,000,000,00
2090 0,000,000,000,00
2091 0,000,000,000,00
2092 0,000,000,000,00
2093 0,000,000,000,00
2094 0,000,000,000,00
2095 0,000,000,000,00
2096 0,000,000,000,00
2097 0,000,000,000,00
2098 0,000,000,000,00
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2025
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

TRIBUTOS
2025 2026 2027

SETOR / PROGRAMAS RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃOMODALIDADE

BENEFICIÁRIO

Lei: 2247, Data: 27/06/2024
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AMF –Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

0,000,000,00



JORNAL OFICIAL
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017

Sexta-feira, 28 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1489 Página 85 de 88

Estância Climática de Morungaba - SP
Jornal Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICIPIO DE MORUNGABA - SP

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
  MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
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R$ 1,00AMF –Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) 

1.920.000,00Aumento Permanente da Receita
0,00(-) Transferências Constitucionais
0,00(-) Transferências ao FUNDEB

1.920.000,00Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)
0,00Redução Permanente de Despesa (II)

1.920.000,00Margem Bruta (III) = (I+II)
0,00Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
0,00  Novas DOCC
0,00  Novas DOCC geradas por PPP

1.920.000,00Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)
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MUNICIPIO DE MORUNGABA - SP

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

PASSIVOS CONTIGENTES

ValorValor

PROVIDÊNCIAS

Descrição Descrição

Lei: 2247, Data: 27/06/2024

Página 1 de 1

ARF (LRF, art 4o, § 3°) R$ 1,00

0,000,00PASSIVOS CONTINGENTES

0,000,00Demandas Judiciais

0,000,00Dívidas em Processo de Reconhecimento

0,000,00Avais e Garantias Concedidas

0,000,00Assunção de Passivos

0,000,00Assistências Diversas

0,000,00Outros Passivos Contingentes

0,000,00SUBTOTAL SUBTOTAL

0,000,00DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

0,000,00Frustração de Arrecadação

0,000,00Restituição de Tributos a Maior

0,000,00Discrepância de Projeções:

500.000,00500.000,00Outros Riscos Fiscais RESERVA DE CONTINGÊNCIA

500.000,00500.000,00SUBTOTAL SUBTOTAL

500.000,00500.000,00TOTAL TOTAL
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ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

1. Diagnóstico da situação existente

2. Objetivos pretendidos

3. Ação governamental

/ /

Assinatura (solicitante):

Estimativa de custo:

Ação governamental (1)   R$
Ação governamental (2)   R$
Ação governamental (3)   R$

Despacho (autoridade competente):

Data: Assinatura (solicitante):

/ /Data:

MUNICIPIO DE MORUNGABA - SP

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025
PROPOSTAS DE METAS E PRIORIDADES

Página 1 de 1

Lei: 2247, Data: 27/06/2024
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Errata
Errata

ERRATA AVISO DE LICITAÇÃO
Na  publicação  do  Edital  do  Aviso  de  Retificação  de

Edital  -  Pregão  Eletrônico  038/2024  –  Processo
Administrativo  755/05/2024  na  data  de  publicação  em
26/06/2024:

Onde se lê: Os editais encontram-se disponíveis para
consulta a partir de 28/07/2024

Leia-se:  Os  editais  encontram-se  disponíveis  para
consulta a partir de 28/06/2024
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

Convite
Convite

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Estado de São Paulo
CONVITE

A Administração da Estância Climática de Morungaba
convida a população em geral para participar da Audiência
Pública de implementação da Política Nacional Aldir
Blanc, para a discussão sobre a aplicação dos recursos nas
linhas  sugeridas  pelo  Plano  Anual  de  Aplicação  dos
Recursos (PAAR) e assuntos gerais relacionados à Política
Nacional Aldir Blanc (PNAB), no dia 11/07/2024,  quinta-
feira,  às  11  horas,  nas  dependências  do  Teatro
Municipal  “Fioravante  Frare”,  sito  na  Praça  dos
Italianos,  na  Rua  Pereira  Cardoso,  nº  400,  Centro,  em
obediência ao Decreto n°11.740, de 18 de outubro de 2023,
que regulamenta a Lei Federal n°14.399, de 8 de junho de
2022.

Morungaba, 24 de junho de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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